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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 968 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Agravo de 
Instrumento no 0010099-46.2016.827.0000, resolve

n o M E A r

rosAnA souZA dos sAntos, inscrição 9720054345, 1307a 
classificada, para exercer a função do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Administrativo, do Quadro-Geral do Poder Executivo, com 
lotação no Município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 969 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
segurança no 0010174-85.2016.827.0000, resolve

n o M E A r

dAYAnE BrAndÃo soArEs, inscrição 0140227955, 7a classificada, 
para exercer a função do cargo de provimento efetivo de Fiscal Ambiental, 
do Quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação no Município de 
Araguatins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 970 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Agravo de 
Instrumento no 0010098-61.2016.827.0000, resolve

n o M E A r

PEdro Augusto rodrIguEs VAsconcELos, inscrição 
9780339588, 109o classificado, para exercer a função do cargo de 
provimento efetivo de Contador, do Quadro-Geral do Poder Executivo, 
com lotação no Município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 971 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
segurança no 0000569-18.2016.827.0000, resolve

n o M E A r

nÁdIA cArMo frEIrE, inscrição 9610267563, 50a classificada, 
para exercer a função do cargo de provimento efetivo de Analista em 
Desenvolvimento Social, do Quadro-Geral do Poder Executivo, com 
lotação no Município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 972 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Agravo 
regimental no Mandado de segurança no 0001418-24.2015.827.0000, 
resolve

r E V o g A r

o Ato no 2.258 - nM, de 20 de outubro de 2015, publicado na edição 
4.482 do Diário Oficial do Estado, que nomeia LINDOMAR DE OLIVEIRA 
rIBEIro, inscrição 80013511, 37o aprovado, para exercer a função do 
cargo de provimento efetivo de Assistente de serviços de saúde, do 
Quadro de Profissionais da Saúde do Estado do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 986 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
segurança no 0012238-05.2015.827.0000, resolve

n o M E A r

VALquÍrIA rEIs dE souZA, inscrição 9720370699, 11a classificada, 
para exercer a função do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo, do Quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação no 
Município de Araguacema.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 29 dias do mês de julho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.002 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

MÁRCIO ANTÔNIO FLORES para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial X - AE-10, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da secretaria-geral de governo e Articulação Política.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.003 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

HELTON LUIZ MAIA MERGULHÃO para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial VI - AE-6, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, 
a partir de 8 de agosto de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.008 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

WALMIR CHAVEIRO DE AGUIAR para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial X - AE-10, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da secretaria-geral de governo e Articulação Política.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, resolve

s u s P E n d E r,

para fruição oportuna, as férias de LuZIMEIrE rIBEIro dE MourA 
cArrEIrA, matrícula 1107410-2, secretária do Meio Ambiente e 
recursos Hídricos, relativa a 2013, no período de 4 de julho a 2 de 
agosto de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.022 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

JOAQUIM FRANCISCO DE MELO FILHO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de diretor de Escola - dAI-3, da secretaria 
da Educação, Juventude e Esportes, a partir de 1o de agosto de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 1.023 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I g n A r

os servidores adiante indicados para exercerem as Funções Comissionadas 
do Magistério, nos níveis que especifica, atribuindo-lhes a Direção de 
unidade Escolar, da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a 
partir das seguintes datas:

1. IVALdIno fErrEIrA dE MEnEZEs, matrícula 742457-3, fcM-3, 
3 de agosto de 2016;

2. JucÉLIo ArAÚJo MAcHAdo, matrícula 1246640-1, fcM-5, 1o de 
agosto de 2016;

3. LEonIno cArdoso PontEs, matrícula 709016-5, fcM-5, 22 de 
julho de 2016; 

4. MArIA ZÉLIA BArBosA ALVEs dE sousA, matrícula 879918-9, 
fcM-3, 2 de julho de 2016;

5. rosAnA rodrIguEs ruIZ, matrícula 353829-2, fcM-3, 1o de 
agosto de 2016;

6. VAnEssA dE ALBuquErquE tAVArEs cunHA, matrícula 973522-4,  
fcM-3, 1o de agosto de 2016;

7. WELMA rodrIguEs ArAÚJo, matrícula 938765-3, fcM-3, 1o de 
agosto de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.020 - EX, DE 3 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

MÁrcIo AntÔnIo fLorEs de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial VIII - AE-8, da secretaria da Administração, 
redistribuído para a secretaria-geral de governo e Articulação Política, a 
partir de 8 de agosto de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.021 - EX, DE 3 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

HELton LuIZ MAIA MErguLHÃo de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial II - AE-2, da secretaria 
da Administração, redistribuído para a secretaria do desenvolvimento da 
Agricultura e Pecuária, a partir de 8 de agosto de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.024 - EX, DE 4 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

crIstInA sELMA guErrEIro MILEo de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Gerente da CNCDO Central de Notificação, 
captação e distribuição de Órgãos/central de transplantes do tocantins - 
cEtto - dAI-1, da secretaria da saúde, a partir de 5 de agosto de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.025 - CSS, DE 4 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do termo de cooperação técnica no 1, de 26 de 
fevereiro de 2015, resolve

c E d E r

ao Poder Legislativo do Estado do tocantins a Enfermeira crIstInA 
sELMA guErrEIro MILEo, matrícula 467847-2, integrante do quadro 
de pessoal da secretaria da saúde, no período de 5 de agosto a 31 de 
dezembro de 2016, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.028 - DISP, DE 4 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada do Magistério - fcM-3 o servidor dAVI 
WAMIMEM cHAVIto, matrícula 109438-4, lotado na secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 1o de julho de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.029 - EX, DE 4 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

ABEnILIo MorEIrA dos sAntos de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de diretor de Escola - dAI-3, da secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 1o de julho de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.030 - DISP, DE 4 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas do Magistério abaixo especificadas, os 
servidores adiante indicados, lotados na secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, a partir das seguintes datas:

1. gErusA rodrIguEs fonsEcA, matrícula 719502-1, fcM-3, 1o 
de agosto de 2016;

2. JucÉLIo ArAÚJo MAcHAdo, matrícula 1246640-1, fcM-4, 1o de 
agosto de 2016;

3. MArYLAurA soArEs dos sAntos, matrícula 685620-5, fcM-3, 
1o de agosto de 2016;

4. rogErIo JÚnIor MArquEs dE oLIVEIrA, matrícula 840030-4, 
fcM-5, 18 de julho de 2016.
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
comandante-geral: DODSLEY YURI TENÓRIO VARGAS 

PORTARIA Nº 053/2016/DAREH, DE 13 DE jULHO DE 2016.

Agrega Bombeiros Militares candidatos a cargos 
Eletivos e dá outras providências.

o coMAndAntE-gErAL do corPo dE BoMBEIros 
MILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem o art. 4º da Lei complementar nº 45, de 03 de abril de 
2006, c/c art. 14, §8º, inciso II, da cf, art. 100, inciso II e art. 107, inciso XV,  
§8º, §9º e §10º da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012,

considerando que o militar alistável é elegível a cargos públicos 
e se contar com mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior, conforme legislação vigente;

Considerando as manifestações tácitas expressadas nos 
requerimentos dos Bombeiros Militares interessados, nos quais solicitaram 
a concessão de licença para candidatarem-se ao pleito eleitoral neste 
ano de 2016;

considerando o prazo estipulado na Lei complementar nº 64/90, 
em seu artigo 1º, inciso II, Alínea “l”;

rEsoLVE:

Art. 1º AgrEgAr, aos quadros a que pertencem, com 
data retroativa a 01 de julho de 2016 os Bombeiros Militares abaixo 
relacionados, a saber:

Posto/grAd. rg. noME MAt.

MAJ qoBM/E 00.157-01 JosÉ coELHo dE oLIVEIrA 979664/2

cAP qoBM/E 00.413-09 frAncIsco dE AssIs MArIAno dos sAntos 974137/1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de julho de 2016.

PORTARIA Nº 058/2016/DAREH, DE 2 DE AGOSTO DE 2016.

Licença à Maternidade.

o coMAndAntE-gErAL do corPo dE BoMBEIros 
MILItAr do EstAdo do tocAntIns nos termos do art. 4º da Lei 
complementar 45, de 3 de abril de 2006, c/c com o art. 90, item IV e art. 
92, item I, da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012,

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à cAP qoBM/E rg 00.415-09 tHAIs 
fABIAnE gonÇALVEs dE ArAuJo ALBurquErquE - MAt. 79811/2, 
licença à maternidade, por um período de 120 (cento e vinte) dias, a partir 
de 20 de julho de 2016, pelo nascimento de sua filha Ligia Albuquerque, 
ocorrido em 20 de julho de 2016, na cidade de niterói - rJ, conforme 
certidão de nascimento matrícula nº 093112 01 55 2016 1 00014 229 
0001129 24, emitida pelo cartório de registro civil de Pessoas naturais 
da comarca de niterói - rJ, datada de 21 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 059/2016/DAREH, DE 3 DE AGOSTO DE 2016.

o coMAndAntE-gErAL do corPo dE BoMBEIros 
MILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 4º da Lei complementar nº 45, de 3 de abril de 2006 
c/c art. 68, item III, alínea “h”, art. 107, §1º, item II da Lei 2.578, de 20 
de abril de 2012 e,

considerando a Portaria nº 033/2016/dArEH, de 11 de abril de 
2016, publicada no d.o.E. nº 4.599, de 13 de abril de 2016, em que houve 
a agregação da Bombeira Militar em decorrência de ter ultrapassado seis 
meses contínuos em licença para tratamento da própria saúde;

considerando a Ata nº 28/2016 da Junta Militar central de saúde 
- JMcs, que considerou a Bombeira Militar Apta a reserva remunerada,

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr o fundamento da agregação da tEn cEL 
qoBM/E rg 00.009-00 cELIA BArnABE dA sILVA cAfIEro - MAt. 
590396/1, por ter sido considerada apta a reserva remunerada, a partir do 
dia 21 de julho de 2016, devendo permanecer agregada até a publicação 
do ato de Reserva no Diário Oficial do Estado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 21 de julho de 2016.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

cooPErAdo: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins
cooPErAndo: secretaria Estadual de Meio Ambiente e recurso 
Hídricos
oBJEto: Estabelecer parceria técnica para o desenvolvimento das ações 
de prevenção, controle e combate a incêndios florestais nos municípios 
de Lizarda, São Félix do Tocantins, Novo Acordo, Ponte alta, Mateiros, 
Pium, Lagoa da confusão, formoso do Araguaia e dueré.
VIgÊncIA: doze meses
dAtA dA AssInAturA: 29/06/2016
sIgnAtÁrIos: cel qoBM dodsley Yuri tenório Vargas (pelo corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do tocantins) e a secretária Luzimeire 
ribeiro de Moura carreira (pela secretaria Estadual de Meio Ambiente 
e recursos Hídricos).

POLÍCIA MILITAR
comandante-geral: GLAUBER DE OLIVEIRA SANTOS 

PORTARIA Nº 026/2016 - DAL/PMTO

o coMAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA MILItAr, nos termos 
do art. 36, §2º, Inciso II, do decreto nº 5.014, de 25 de março de 2014;

considerando a necessidade de aquisição de material bélico 
(Munição CBC.40 SW TREINA e SW CXP), de fornecimento exclusivo, 
para implementação das ações destinadas às áreas de treinamento e 
policiamento na cAsA MILItAr do EstAdo do tocAntIns - PMto, 
conforme solicitação de compras nº 020/2016.

considerando, ainda, o Parecer “scE” nº 230/2016 e o 
despacho “scE/gAB” nº 1.794/2016, emitidos pela Procuradoria-geral 
do Estado.

rEsoLVE

InEXIgIr a realização de licitação, nos termos do art. 25, inciso I, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para aquisição de 
32.000 unidades de munição CBC.40 SW TREINA eopp 180g não toxica 
e 2100 unidades de Munição cBc.40 sW cXP 130g copper bullet tact), 
através de contrato com a empresa cBc - coMPAnHIA BrAsILEIrA dE 
cArtucHos - cnPJ nº 57.494.031/0001-63, no valor de r$ 96.213,00 
(noventa e seis mil duzentos e treze reais), conforme Processo nº 
2016/0903/000138 - PMto.

quartel do comando-geral em Palmas-to, aos 21 de junho 
de 2016.

PORTARIA Nº 371/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial Militar e adota outras providências.

o coMAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o Militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir o requisito legal, e em decorrência, 
deve ser agregado e afastado das atividades Policiais Militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AgrEgAr, o suB tEn qPPM rg 03.020/2 suELYs 
dA sILVA - Mat. 717359, cPf 597.082.041-53, do 5º BPM, a partir de 
29 de julho de 2016, devendo permanecer agregado até a publicação do 
ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do 
Estado, ficando adido ao QCG.

Art. 2º Publique-se em Boletim geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-geral, em Palmas - to, 02 de agosto de 
2016.
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO 

PORTARIA Nº 621 - REM, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtArIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, nomeado 
pelo Ato de nº 10 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do Poder 
Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos 
I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos I e II, 
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, em conformidade com o art. 35, 
§1º, I, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007, resolve:

rEMoVEr,

dALVIno dAVId rodrIgo dE souZA nErY, cPf 019.762.611-47, 
número funcional 105822/3, Assistente Administrativo/fcA-3, com 
lotação na gerência de Atendimento ao servidor, para a gerência de 
desenvolvimento e Manutenção de sistemas, desta Pasta, a partir de 
04 de abril de 2016.

PORTARIA Nº 622 - REM, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtArIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, nomeado 
pelo Ato de nº 10 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do Poder 
Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos 
I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos I e II, 
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, em conformidade com o art. 35, 
§1º, I, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007, resolve:

rEMoVEr,

fLAVIA costA do AMArAL, cPf 758.701.261-34, número funcional 
843936/4, Assessor Especial VI, com lotação na gerência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, para a gerência de cadastro e Assistência 
ao segurado, desta Pasta, a partir de 18 de julho de 2016.

PORTARIA Nº 623 - REM, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtArIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, nomeado 
pelo Ato de nº 10 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do Poder 
Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos 
I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos I e II, 
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, em conformidade com o art. 35, 
§1º, I, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007, resolve:

rEMoVEr,

ALuIsIo dA sILVA ALVEs, cPf 956.411.301-68, número funcional 
1064347/6, técnico em suporte e operação, com lotação na gerência de 
Atendimento ao servidor, para a diretoria de Apoio Logístico e Patrimônio, 
desta Pasta, a partir de 29 de julho de 2016.

PORTARIA Nº 624 - RET, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual e 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEtIfIcAr

a Portaria nº 581-DSG, de 20 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 4.668, de 22 de julho de 2016, referente ao período da 
substituição do servidor ZEnÓBIo cruZ dA sILVA ArrudA JÚnIor, 
número funcional 714220/1 ao seu titular LucIMErI sEnA, onde se lê: 
período de 23/06/2016 a 21/08/2016; Leia-se: período de 23/06/2016 a 
30/06/2016 e de 18/07/2016 a 21/08/2016.

PORTARIA Nº 625 - DSG, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, e o decreto nº 3.496, de 11 de setembro de 2008, resolve:

dEsIgnAr,

EJoguIMAr AIrEs dA rocHA sILVA, cPf 77.517.551-04, número 
funcional 861392/1, Assistente Administrativo/gerente geral da folha de 
Pagamento dAI-1, para responder pela diretoria de controle de Pessoal e 
folha de Pagamento, desta Pasta, em substituição ao seu titular VAgLÉIA 
InÁcIo MontELo cAMArÇo, número funcional 885475/1, no seu 
período de férias de 26/07/2016 a 11/08/2016.

PORTARIA Nº 626 - AF, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual e 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AutorIZAr a fruição das férias da servidora:

VAgLEIA InAcIo MontELo cAMArÇo, número funcional nº 885475/1, 
cPf 790.324.511-20, Assistente Administrativo/diretora de controle de 
Pessoal e folha de Pagamento, no período 26/07/2016 a 10/08/2016, 
referentes ao período aquisitivo de 21/06/2008 a 20/06/2009, referentes os 
05 (cinco) suspensos pela Portaria Nº 1110-SF, publicada no Diário Oficial 
nº 3.475, de 29/09/2011, e 11 (onze) dias interrompidos pela Portaria nº 
1332-IF, de 30/11/2011, Diário Oficial nº 3.519, de 07/12/2011.

DESPACHO Nº 4.453/2016

ACOLHO manifestação exarada no Parecer Jurídico nº 
124/2016, emitido pela Assessoria Jurídica desta Pasta, no qual opinou 
pela impossibilidade de concessão do afastamento para participar de 
competição desportiva nacional ou internacional ou atender a convocação 
para integrar representação cultural e artística ou desportiva no País ou no 
exterior, requerido pelo servidor Leandro Pereira Gonçalves, nos termos 
da Lei nº 1.818/2007, art. 117, inciso IV, alínea “i”.

Assim, volvam-se os presentes autos à diretoria de 
desenvolvimento e formação para as providências necessárias.

Palmas/to, aos 25 dias do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 4.565/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/005962
IntErEssAdo(A): roBErto frAncIsco AntonIo rAMos
Assunto: Licença para Atividade Política
cArgo: Enfermeiro
nÚMEro funcIonAL: 899164/1
cPf: 801.072.493-91
ÓrgÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: sEMus - convênio
MunIcÍPIo: Pindorama do tocantins

Em vista dos documentos constantes dos autos, com base no art. 1º,  
inciso II, alínea “l”, da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
c/c o art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo ao(à) 
servidor(a) roberto francisco Antonio ramos, Licença para Atividade 
Política, com remuneração, pelo prazo de 02 (dois) meses, e 23 (vinte e 
três) dias, no período de 10.07.2016 a 01.10.2016, ressaltando-se que 
já havia concessão de férias no período de 10.06.2016 a 09.07.2016.

Após, retornem-se os autos ao(à) secretaria da saúde, para que 
seja acostado ao feito, cópia da Ata da convenção Partidária de escolha 
do(a) servidor(a) interessado(a), como candidato(a) ao cargo eletivo de 
Prefeito(a) do município de Pindorama do tocantins, bem como cópia do 
registro da candidatura deferido pela Justiça Eleitoral, nos termos do termo 
de compromisso subscrito por ocasião da formulação do requerimento.

Após, retornem-se-nos para fins de arquivamento.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 29 
dia(s) do mês de julho de 2016.

DESPACHO Nº 4.588/2016

ProcEsso nº: 2016/20570/000108
IntErEssAdo(A): MArIA do socorro costA AIrEs LourEIro
Assunto: Licença para o desempenho de Mandato classista
cArgo: Jornalista
nÚMEro funcIonAL: 366850/2
cPf: 290.394.601-91
ÓrgÃo: Junta comercial do Estado do tocantins
LotAÇÃo: gabinete do Presidente
MunIcÍPIo: Palmas

com base na documentação constante dos autos e nos 
termos do art. 104, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
concEdo à servidora Maria do socorro costa Aires Loureiro, Licença 
para desempenho de Mandato classista, em razão de ter sido eleito(a) 
para exercício do cargo de Vice-Presidente do Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais do Estado do Tocantins - SINDJOR-TO, no período de 
27.06.2016 a 27.05.2019, com a remuneração do cargo efetivo.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 01 
dias do mês de  agosto  de 2016.

DESPACHO DE REMANEjAMENTO DE FUNÇÃO Nº 4483/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/009591
IntErEssAdo(A): Zita rejane Julião gomes
Assunto: Indeferimento de remanejamento de função
cArgo: Professor da Educação Básica
MAtrÍcuLA nº: 554975-4
cPf: 447.350.654-15
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: centro de Ensino Médio dona filomena M. de Paula
MunIcÍPIo: Miracema do tocantins
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com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 171, de 21 de julho de 2016, IndEfIro 
a solicitação de remanejamento de função previsto no art. 24, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que  as limitações físicas e/ou mentais, apresentadas 
pelo(a) mesmo(a), não inviabiliza(m) o exercício das funções inerentes 
ao cargo que ora ocupa.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 26 dias do mês de julho de 2016.

DESPACHO DE REMANEjAMENTO DE FUNÇÃO Nº 4573/2016

ProcEsso nº: 2015/27000/011697
IntErEssAdo(A): Maria das graças teles dos santos Adorno
Assunto: Indeferimento de remanejamento de função
cArgo: Professor da Educação Básica
MAtrÍcuLA nº: 450756-4
cPf: 358.425.801-44
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual dona cândida de freitas
MunIcÍPIo: dianópolis

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 173, de 27 de julho de 2016, IndEfIro 
a solicitação de remanejamento de função previsto no art. 24, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que  as limitações físicas e/ou mentais, apresentadas 
pelo(a) mesmo(a), não inviabiliza(m) o exercício das funções inerentes 
ao cargo que ora ocupa.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 29 dias do mês de julho de 2016.

ATO DECLARATÓRIO Nº. 209, DE 04 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, § 1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, da Lei nº. 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtInto, o termo de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo 
relacionado:

ordEM n° funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11494760/5 937.290.141-53 rEnAtA PErEIrA dE 
sousA oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 01/07/2016

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs

 nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 ALInE MArquEs 
rIBEIro dIAs 11190612/1 Assistente 

Administrativo Licença Maternidade 05/07/2016 a 
31/12/2016

02 BEnIgno BArBosA 
dos AnJos 350828/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

18/06/2016 a 
30/06/2016

03 BEnIgno BArBosA 
dos AnJos 350828/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

31/07/2016 a 
16/08/2016

04 cLAudIAnE dE JEsus 
sAntos 1089870/3

Assistente 
técnico em 
Educação

A gestante - Inss 26/06/2016 a 
22/12/2016

05 doMIngAs PErEIrA dE 
MIrAndA 303875/3 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
10/06/2016 a 
23/06/2016

06 doMIngAs PErEIrA dE 
MIrAndA 303875/3 Auxiliar de 

serviços gerais Licença Especial 24/06/2016 a 

07 dorILEnE tIAgo dos 
sAntos 1005340/3 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
10/06/2016 a 
26/06/2016

08 dorILEnE tIAgo dos 
sAntos 1005340/3 Auxiliar de 

serviços gerais Licença Especial 27/06/2016 a 

09 ELIAnA InEs WILdnEr 636657/3
Professor da 

Educação 
Básica

doença em Pessoa 
da família

18/07/2016 a 
22/07/2016

10 ELuZIA sALEs dA 
costA 683118/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

06/05/2016 a 
29/06/2016

11 EnI tErEZA dA cunHA 
fELIPE 552279/3 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
13/07/2016 a 
11/08/2016

12 ErILucIA MArIA 
dAntAs goMEs 832689/1

Professor da 
Educação 

Básica

doença em Pessoa 
da família

31/07/2016 a 
19/09/2016

13 grAZIAnE PAcInI 
souZA rodrIguEs 1069772/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde

13/07/2016 a 
19/07/2016

14 IVonEtE ALVEs 
PErEIrA 477683/5 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
14/07/2016 a 
12/08/2016

15 JAcIrA dA sILVA 
guEdEs 659542/4 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
20/07/2016 a 
28/08/2016

16 JAnIscLEIA BrAndAo 
do cArMo AMArAL 11487003/1 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde
10/04/2016 a 
16/04/2016

17 JoAo BAtIstA BEnto 224150/6 Auxiliar de 
serviços gerais

tratamento de 
saúde

06/07/2016 a 
20/07/2016

18 KArLA KAtIA sousA dE 
AssIs cArnEIro 916629/1 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
31/07/2016 a 
22/08/2016

19 KArLA KAtIA sousA dE 
AssIs cArnEIro 916629/1 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
24/06/2016 a 
30/06/2016

20 LEYcIAnE LIMA 
oLIVEIrA 1216171/1

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

17/06/2016 a 
30/06/2016

21 LucELIA BArBosA 
PortILHo sILVA 581814/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde

01/08/2016 a 
29/09/2016

22 MArIA APArEcIdA dA 
sILVA 707548/2

Professor da 
Educação 

Básica

doença em Pessoa 
da família

17/06/2016 a 
29/06/2016

23
MArIA dE fAtIMA 

PortELA dE 
cArVALHo

1218158/5 Auxiliar de 
serviços gerais A gestante - Inss 06/06/2016 a 

02/12/2016

24 MArIA dE LourdEs 
sILVEIrA dourAdo 451177/4

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde

08/07/2016 a 
22/07/2016

25 MArIA do cArMo dA 
sILVA guIMArAEs 276604/2 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
14/07/2016 a 
11/09/2016 

26 MArIA do cArMo 
soArEs dE sousA 415290/3 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
08/06/2016 a 
30/06/2016

27 MArIA dos sAntos 
sILVA 1052462/3 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde
12/07/2016 a 
26/07/2016

28
MArIA ELIZA 

rodrIguEs sALgAdo 
LAnA

539779/3
Professor da 

Educação 
Básica

tratamento de 
saúde

11/07/2016 a 
09/08/2016

29 MArIA HELEnA LEonEL 
dE oLIVEIrA 170310/5

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

27/05/2016 a 
25/06/2016

30 MArIA MArLEnE sILVA 
ALVEs 349929/2 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
07/07/2016 a 
04/09/2016

31 MArIA rosA fErrEIrA 
ALVEs 538830/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde

24/06/2016 a 
21/09/2016

32 MIrYAn costA 
oLIVEIrA MAncInI 714164/2

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

05/07/2016 a 
02/09/2016

33 MIsAEL gonZAgA dE 
MourA 208910/4 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
23/05/2016 a 
30/06/2016

34 nEcY dos sAntos 
rAMos 473604/1 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
14/05/2016 a 
05/06/2016

35 nEcY dos sAntos 
rAMos 473604/1 Auxiliar de 

serviços gerais Licença Especial 06/06/2016 a 

36 rEnAtA rodrIguEs 
goMEs BAndEIrA 1270338/1 Assistente 

Administrativo
doença em Pessoa 

da família
23/06/2016 a 
05/08/2016

37 rosELucIA rIBEIro 
dA sILVA 588389/7 Monitor de Artes 

cênicas
tratamento de 

saúde
13/07/2016 a 
27/07/2016

38 roZILdA ArrudA 
VIEIrA 778488/3 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
12/07/2016 a 
09/09/2016

39

sAndrA VALErIA 
oLIVEIrA dE 

ALBuquErquE 
guIMArAEs dIAs

500218/2
Professor da 

Educação 
Básica

tratamento de 
saúde

09/05/2016 a 
13/05/2016

40 sonIA dE oLIVEIrA 
fonsEcA 754873/1 Professor 

normalista
doença em Pessoa 

da família
08/07/2016 a 
06/08/2016

41 tHAIs cHrIstInA dE 
sousA fErnAndEs 1142291/1

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde

31/07/2016 a 
11/08/2016

42 VAnEssA tAVArEs dE 
sousA PIMEntEL 972694/1

Professor da 
Educação 

Básica
Licença Maternidade 05/07/2016 a 

31/12/2016

43 WEsLEY MArtIns dA 
sILVA 11173149/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde

25/06/2016 a 
09/07/2016

44 ZILdALIA dA frAncA 
ALEncAr goMEs 440659/2 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
10/06/2016 a 
29/06/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sAÚdE

 nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 AdEguIMAr 
fErnAndEs dA cunHA 388510/4 Auxiliar 

Administrativo tratamento de saúde 12/07/2016 a 
10/08/2016

02 AdELson oLIVEIrA 
dE LIMA 174133/2 Médico tratamento de 

saúde (Prorrogação)
25/06/2016 a 
23/08/2016

03 AdnA MorEIrA dE 
oLIVEIrA sAntos 1003038/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde (Prorrogação)
29/05/2016 a 
22/06/2016

04 AdrIAnA dA sILVA 
sAntos BArros 774239/3 nutricionista tratamento de saúde 23/06/2016 a 

31/07/2016
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05 AdrIAnA dA sILVA 
sAntos BArros 774239/2 técnico em 

radiologia tratamento de saúde 23/06/2016 a 
31/07/2016

06 AdrIAnA LEMEs 
MArtIns cunHA 11516119/1 Médico tratamento de saúde 26/06/2016 a 

10/07/2016

07 AdrIAnnI BArros 
costA 687550/4 Médico tratamento de 

saúde (Prorrogação)
12/07/2016 a 
26/07/2016

08 AgnALdo rogErIo 
LoZorIo 11151579/3 Médico tratamento de saúde 15/07/2016 a 

29/07/2016

09 ALcInA BArBosA 670434/3 técnico em 
Enfermagem tratamento de saúde 05/04/2016 a 

03/06/2016

10 ALdEcI LoPEs souto 
gIoVELLI 654258/2 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 07/07/2016 a 
05/08/2016

11 ALdInEtE goMEs dIAs 290431/2 técnico em 
Enfermagem tratamento de saúde 15/07/2016 a 

12/09/2016

12 AnA IZABEL sALoMAo 
dE souZA 374298/1 Enfermeiro tratamento de saúde 15/07/2016 a 

29/07/2016

13 AnA PAuLA cuPIdo 
AMArAL 794810/1 Psicólogo tratamento de saúde 14/07/2016 a 

12/08/2016

14 AnA PAuLA fErrEIrA 
dos sAntos 11144254/1 técnico em 

radiologia Licença Maternidade 04/07/2016 a 
30/12/2016

15 AnA PAuLA rosAL 
MAtos 363768/1 cirurgião 

dentista
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
11/07/2016 a 
09/08/2016

16 AndrEIA fErnAndEs 
LIMA dA sILVA 941740/2 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 25/07/2016 a 
13/08/2016

17 AntonIA cAVALcAntE 
AYrEs 347775/8 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 13/07/2016 a 
27/07/2016

18 AntonIA MArIA sILVA 
MArInHo 883429/2 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 19/06/2016 a 
23/06/2016

19 AntonIo MArtIns 
cArdoso nEto 332322/2 técnico em 

Laboratório tratamento de saúde 04/07/2016 a 
31/07/2016

20 APArEcIdo fErrEIrA 
dA sILVA 1001434/1 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 24/06/2016 a 
01/07/2016

21 APArEcIdo fErrEIrA 
dA sILVA 1001434/4 Enfermeiro tratamento de saúde 24/06/2016 a 

01/07/2016

22 BEnIgno BArBosA 
dos AnJos 350828/2 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
18/06/2016 a 
30/06/2016

23 BEnIgno BArBosA 
dos AnJos 350828/2 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
31/07/2016 a 
16/08/2016

24 cLEAn cAstro LIMA 
dE sousA 804128/1 Auxiliar de 

Enfermagem Licença Maternidade 11/07/2016 a 
06/01/2017

25 cLEusA APArEcIdA 
ALMEIdA sILVA 605946/1 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 07/07/2016 a 
04/09/2016

26 cLEuZA MorEIrA 
BorgEs 452558/1 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 15/07/2016 a 
13/08/2016

27 consoLAcAo ALMEIdA 
BEZErrA 841691/1 Auxiliar de 

Enfermagem
doença em Pessoa 

da família
10/07/2016 a 
23/08/2016

28 dAnIELA costA frEIrE 
rodrIguEs 42150/2 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
10/07/2016 a 
19/07/2016

29 dAnIELLE sILVA dE 
sAntAnA tAuBIngEr 1116010/1 fisioterapeuta tratamento de 

saúde (Prorrogação)
17/06/2016 a 
01/07/2016

30 dEBorA noIA sILVA 
BArros 1204521/1 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 14/07/2016 a 
23/07/2016

31 EdInAn cArdoso do 
AMArAL 931321/2 Assistente social tratamento de saúde 13/07/2016 a 

22/07/2016

32 EdInAn cArdoso do 
AMArAL 931321/1 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 13/07/2016 a 
22/07/2016

33 EdnA MArtA sILVA dos 
sAntos sAtLHEr 129875/1 Enfermeiro tratamento de saúde 13/07/2016 a 

27/07/2016

34 ELdA PInHEIro dE 
souZA 1229001/1

Assistente de 
serviços de 

saúde
tratamento de saúde 01/07/2016 a 

15/07/2016

35 ELIAnE cArVALHo 
sAntos 1178067/1

Assistente de 
serviços de 

saúde
tratamento de saúde 18/07/2016 a 

01/08/2016

36 ELIEZIo BEZErrA dos 
sAntos 1128779/1

Assistente de 
serviços de 

saúde
tratamento de saúde 20/06/2016 a 

30/06/2016

37 ELIZABEtE ALVEs dE 
JEsus VIEIrA  345900/1 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 14/07/2016 a 
18/07/2016

38 ELIZABEtH PErEIrA 
sArAIVA 615769/2 técnico em 

Enfermagem
doença em Pessoa 

da família
02/05/2016 a 
16/05/2016

39 ELoIdEs dE cArVALHo 
AndrAdE 1121456/1 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 13/07/2016 a 
11/08/2016

40 ELZA MArIA dE 
JEsus sA 625829/3 técnico em 

Enfermagem

doença em 
Pessoa da família 

(Prorrogação)

30/06/2016 a 
28/08/2016

41 ELZA MArIA dE 
JEsus sA 625829/2 Auxiliar de 

Enfermagem

doença em 
Pessoa da família 

(Prorrogação)

30/06/2016 a 
28/08/2016

42 ErnEsto LuIZ BEtELLI 115992/3 Médico tratamento de 
saúde (Prorrogação)

04/07/2016 a 
01/10/2016

43 fLAVIA rodrIguEs 1228250/1 técnico em 
Enfermagem tratamento de saúde 06/07/2016 a 

03/09/2016

44 gEAnE AndrAdE dA 
sILVA 1137360/1 técnico em 

Enfermagem
doença em Pessoa 

da família
25/06/2016 a 
24/07/2016

45 gErcIAnA dE souZA 
rIBEIro 1005596/5

gerente de 
Avaliação e 
Monitor de 

desempenho

tratamento de saúde 28/04/2016 a 
12/05/2016

46 gIoVAnnA ALMEIdA 
rodoVALHo 1131451/1 Enfermeiro tratamento de saúde 10/07/2016 a 

08/08/2016

47 HAYAnA ALVEs dIAs 
cArnEIro 1121871/1 Enfermeiro Licença Maternidade 09/07/2016 a 

04/01/2017

48 IdEcILIA goMEs dutrA 
dE oLIVEIrA 190140/2 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 13/07/2016 a 
11/08/2016

49 IoLAndA BArBosA 
fErrEIrA ArAuJo 218434/2 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
22/05/2016 a 
20/07/2016

50 IonEtE sAMPAIo 
MEndoncA 804724/2 Enfermeiro tratamento de 

saúde (Prorrogação)
16/07/2016 a 
13/10/2016

51 ItALA grAcIAnE LEAL 
dE oLIVEIrA goMEs 1088734/4 Enfermeiro tratamento de saúde 18/07/2016 a 

27/07/2016

52 IVAnEtE PErEIrA dE 
sousA sAntos 498388/5 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 09/06/2016 a 
31/07/2016

53 IVAnEtE PErEIrA dE 
sousA sAntos 498388/5 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 31/08/2016 a 
06/09/2016

54 IZABEL cArVALHo dE 
ABrEu 356960/4 técnico em 

Enfermagem
doença em Pessoa 

da família
01/07/2016 a 
30/07/2016

55 JALLEs MEndEs sALEs 1247573/1 técnico em 
Enfermagem

doença em Pessoa 
da família

07/07/2016 a 
20/08/2016

56 JAnILVA MArIA dA sILVA 241018/7 terapeuta 
ocupacional

doença em Pessoa 
da família

11/07/2016 a 
25/07/2016

57 JHucYHArA ALVEs 
frEItAs 951423/2 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 14/07/2016 a 
19/07/2016

58 JHucYHArA ALVEs 
frEItAs 951423/1 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 14/07/2016 a 
19/07/2016

59 JosE EustAquIo 
PIrEs 274644/3 Médico tratamento de saúde 12/07/2016 a 

09/09/2016

60 JosELIA ALVEs dE 
MEndoncA 290285/2 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
12/07/2016 a 
10/08/2016

61 JuLIAnA MArInHo 
rIBEIro 1200690/1 Psicólogo tratamento de saúde 25/06/2016 a 

24/07/2016

62 JuLIAnA PIMEntEL 
PIrEs 1143514/1 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 01/05/2016 a 
30/05/2016

63 JuLIVALdA ArAuJo dA 
sILVEIrA PortILHo 455717/3 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 05/07/2016 a 
31/07/2016

64 JussArA dA sILVA 
sArdInHA 1195450/1 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 19/07/2016 a 
02/08/2016

65 KELLY sAntos sILVA 1197614/1 Enfermeiro tratamento de saúde 04/07/2016 a 
02/08/2016

66 KELson dos sAntos 
BAtIstA 1071920/3 Enfermeiro tratamento de 

saúde (Prorrogação)
06/07/2016 a 
12/07/2016

67 LAnA quIrIno dos 
sAntos 1062557/1 Auxiliar de 

Enfermagem Licença Maternidade 10/07/2016 a 
06/11/2016

68
LAurEnIcY KAtIA 

fErrEIrA dos sAntos 
sIquEIrA

998336/3 Auxiliar de 
Enfermagem tratamento de saúde 01/07/2016 a 

09/08/2016

69 LEonInA sIrLEnE 
LucIo dInIZ 669900/3 Enfermeiro tratamento de saúde 08/07/2016 a 

22/07/2016

70 LEonInA sIrLEnE 
LucIo dInIZ 669900/1 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 08/07/2016 a 
22/07/2016

71 LEsLIE cArdoso dA 
sILVA 34670/5

Analista técnico 
em serviços de 

saúde
tratamento de saúde 14/06/2016 a 

23/06/2016

72
LIdIAnE frAncELIno 
BuEno MArquEs dE 

fArIA
1127934/1

Assistente de 
serviços de 

saúde
tratamento de saúde 01/07/2016 a 

30/07/2016

73 LourIAnA cABrAL dE 
oLIVEIrA 1042815/1 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
01/07/2016 a 
14/08/2016

74 LuIZA LoPEs sAMPAIo 992619/1 Auxiliar de 
Enfermagem tratamento de saúde 18/07/2016 a 

16/08/2016

75 LuIZA toLIntIno dE 
sousA 1286714/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
01/07/2016 a 
30/07/2016

76 LuZIEnE curcIno 
rodrIguEs 11534621/1 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 09/07/2016 a 
15/07/2016

77 MArAYsA dA costA 
cHAgAs 1142968/1 Enfermeiro Licença Maternidade 23/06/2016 a 

19/12/2016

78 MArcELA AdrIAnA 
rEnZ 11203404/2 Médico tratamento de saúde 02/07/2016 a 

07/07/2016

79 MArcIA LucIA ArAuJo 
PInHEIro 980174/2 farmacêutico tratamento de saúde 14/07/2016 a 

07/08/2016

80 MArcIA PErEIrA dA 
sILVA 188417/2 Enfermeiro tratamento de 

saúde (Prorrogação)
03/07/2016 a 
01/08/2016

81 MArcIo LoPEs 
fErrEIrA 1129295/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
04/07/2016 a 
02/08/2016

82 MArcIo MAcHAdo VAZ 551731/1 técnico em 
radiologia

doença em Pessoa 
da família

09/07/2016 a 
17/08/2016

83 MArIA ALIcE BEZErrA 280814/2 Assistente 
Administrativo tratamento de saúde 07/07/2016 a 

21/07/2016

84 MArIA APArEcIdA dA 
rocHA IVAnof 168327/1 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 07/07/2016 a 
13/07/2016

85 MArIA BrIto BArros 259930/3 técnico em 
Enfermagem tratamento de saúde 06/07/2016 a 

04/08/2016

86 MArIA dA grAcA 
fErrEIrA dos sAntos 1237810/1 técnico em 

Enfermagem
doença em Pessoa 

da família
03/07/2016 a 
07/07/2016

87 MArIA dAs MErcEs 
ALVEs MotA 445578/2 Enfermeiro tratamento de 

saúde (Prorrogação)
15/07/2016 a 
13/08/2016

88
MArIA do cArMo 
BEnto dE AguIAr 

ArAuJo
507870/1 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
08/06/2016 a 
20/06/2016
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89 MArIA ELZA dIAs 
MArtIns 329992/2 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 22/06/2016 a 
21/07/2016

90
MArIA IrLEnE dE 

ALBuquErquE dA 
costA

1194402/1 técnico em 
Enfermagem tratamento de saúde 06/07/2016 a 

30/07/2016

91 MArIA IsABEL BorgEs 
MonIcI 137690/2 Enfermeiro tratamento de saúde 15/07/2016 a 

12/09/2016

92 MArIA IVonE MAtHEus 
rodrIguEs 1018485/3 Assistente social tratamento de 

saúde (Prorrogação)
27/07/2016 a 
25/08/2016

93 MArIA LEILAnE 
oLIVEIrA LIMA goMEs 1075543/1 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
24/06/2016 a 
23/07/2016

94 MArIA tErEsA 
PErEIrA LEItE  1186655/1 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 06/07/2016 a 
15/07/2016

95
MArIAnA MAcHAdo 

VAsconcELos 
MArtIns

1223909/1 gestor em 
saúde

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

15/06/2016 a 
13/08/2016

96 MArInEI corrEIA dE 
MorAIs 745847/4 farmacêutico tratamento de saúde 15/07/2016 a 

24/07/2016

97 MArInEI LEMEs LEAL 
dE MArquE 939356/1 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 05/07/2016 a 
02/10/2016

98
MArInEtE 

nAscIMEnto ALVEs 
JuLIo

725940/1
Auxiliar de 
serviços de 

saúde
tratamento de saúde 19/07/2016 a 

27/08/2016

99 MArtA MArIA dE 
souZA HonorIo 1187554/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
10/07/2016 a 
30/07/2016

100 MAtILdE ALVEs 
tAVArEs 761841/1 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 08/07/2016 a 
06/08/2016

101 MAYArA BArros dA 
LuZ rIBEIro AcAcIo 1268325/3

Analista em 
desenvolvimento 

social
tratamento de saúde 19/07/2016 a 

24/07/2016

102 MAYArA oLIVEIrA 
fErrArI 11529555/1 farmacêutico tratamento de saúde 13/07/2016 a 

27/07/2016

103 nEusA PErEIrA dA 
sILVA 490950/4 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 06/07/2016 a 
20/07/2016

104 nILVA ALVArEs 673824/5
Assistente de 
serviços de 

saúde
tratamento de saúde 15/07/2016 a 

13/08/2016

105 nILZA MAcHAdo sILVA 11133848/1 Assistente social tratamento de saúde 05/07/2016 a 
02/09/2016

106 nIZEtE ALMEIdA 
AndrAdE 1225359/1 técnico em 

Laboratório
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
28/07/2016 a 
26/08/2016

107 nonAtA PErEIrA dE 
ALMEIdA 1268007/2 Auxiliar de 

serviços gerais tratamento de saúde 20/06/2016 a 
04/07/2016

108 nuBIA nAndA dE MELo 
MAgALHAEs 1086618/3 farmacêutico tratamento de saúde 16/06/2016 a 

25/06/2016

109
oLIndA MArIA 
cArVALHo dE 

noguEIrA
467033/2 Assistente social tratamento de 

saúde (Prorrogação)
14/07/2016 a 
31/07/2016

110 PAMELA cYntHIA dIAs 
tEIXEIrA 11144858/1 fonoaudiólogo tratamento de saúde 11/07/2016 a 

15/07/2016

111 PAMELA PELEgrInI 
fELIcIo ALVArEs 1138332/1

Assistente de 
serviços de 

saúde
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
20/07/2016 a 
18/08/2016

112 PEdro fErrEIrA dE 
sousA fILHo 1279734/2 Enfermeiro tratamento de saúde 15/07/2016 a 

24/07/2016

113 rAIMundo nonAto 
PIrEs dos sAntos 148316/6 Médico tratamento de saúde 07/06/2016 a 

21/06/2016

114 rodrIgo sAntIAgo 
ALEncAr sILVA 1277693/1 Enfermeiro tratamento de saúde 12/07/2016 a 

31/07/2016

115 rosA MArIA cArdoso 
dA sILVA 275673/2 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 05/07/2016 a 
03/08/2016

116 rosAnA dA sILVA 
nAscIMEnto 563034/1 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 04/07/2016 a 
18/07/2016

117 rosAnA dA sILVA 
nAscIMEnto 563034/3 Enfermeiro tratamento de saúde 04/07/2016 a 

18/07/2016

118 rosAnA VIAnA sAntos 
BAsto 322146/1 Assistente 

Administrativo tratamento de saúde 18/07/2016 a 
31/07/2016

119 rosAngELA MorEIrA 
AguIAr 443636/2 nutricionista tratamento de saúde 01/07/2016 a 

15/07/2016

120 rosILEnE sALEs dos 
sAntos 420867/2 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
16/07/2016 a 
14/08/2016

121 roZELY soArEs dA 
grAcA sILVA 594110/5 Enfermeiro tratamento de saúde 12/07/2016 a 

10/08/2016

122
sIMonI tErEZInHA 

cALAI ALEncAr 
ArAuJo

608250/1 Auxiliar de 
Enfermagem tratamento de saúde 20/06/2016 a 

19/07/2016

123 sInEZIo dA MotA 
BArros 1261509/1 Enfermeiro tratamento de saúde 06/07/2016 a 

20/07/2016

124 sorAIA PIrEs LEAL 
LoPEs 11136324/1 Assistente social tratamento de saúde 10/07/2016 a 

07/09/2016

125 tAtIAnE MArIA dA 
sILVA 1290240/2 Maqueiro tratamento de saúde 14/07/2016 a 

28/07/2016

126 tHALLYnE dos 
sAntos coELHo 11190060/2 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 15/07/2016 a 
29/07/2016

127 VALdEInA ALVEs 
rIBEIro 552607/1 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
23/06/2016 a 
20/09/2016

128 VALLErIA rodrIguEs 
dE LIrA coELHo 470020/1 farmacêutico-

Bioquímico
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
14/07/2016 a 
28/07/2016

129 VAndA MArIA dE 
MourA sEPtIMIo 684822/3 Auxiliar de 

Enfermagem tratamento de saúde 30/06/2016 a 
19/07/2016

130 VErusKA PInHEIro do 
AMArAL 1216660/1 Médico Licença Maternidade 12/07/2016 a 

08/11/2016

131 VILMA AsEVEdo 
soArEs tEIXEIrA 175897/2 Enfermeiro tratamento de 

saúde (Prorrogação)
30/06/2016 a 
28/08/2016

132
VIrguLInA nEtA dA 

sILVA noguEIrA 
fErrEIrA

1210394/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

20/06/2016 a 
17/09/2016

133 WErnEr KELLEr 
tAVArEs costA 1143131/1

Assistente de 
serviços de 

saúde
tratamento de saúde 14/07/2016 a 

12/08/2016

134 YEud JosE MAtuocA  42241/2 Engenheiro 
Mecânico

doença em Pessoa 
da família

14/07/2016 a 
02/08/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA AdMInIstrAÇÃo

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 dEusIEnE goMEs 
MILHoMEM 478857/2 Auxiliar 

Administrativo
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
14/07/2016 a 
28/07/2016

02 rosILEnE LIMA 
coELHo 507171/4 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
18/06/2016 a 
04/08/2016

03 rossAnIA fErrEIrA 
dE BrIto 11163216/2 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde
08/07/2016 a 
17/07/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: controLAdorIA-gErAL do EstAdo

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 gABrIEL oLIVEIrA 
rodrIguEs 11464275/1 Assessor 

Especial IV
tratamento de 

saúde
11/07/2016 a 
15/07/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA fAZEndA

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 AndrEA sAntAnA LIMA 
MArtIns 11164336/1

Assistente 
Administrativo 

fazendário
Licença Maternidade 21/06/2016 a 

17/12/2016

02 AndrEIA costA 
cAVALLInI 834029/1

Assistente 
Administrativo

fazendário
Licença Maternidade 27/06/2016 a 

24/10/2016

03 LucInEA rAMos costA 339043/3
Analista 

fazendário - 
Economia

tratamento de 
saúde

04/07/2016 a 
15/07/2016

04 rAfAEL suLIno dE 
cAstro 11507179/1 Assessor 

Especial II
tratamento de 

saúde
12/07/2016 a 
26/07/2016

05 rosIVAnIA BArros 
dE MELo 393773/1

Assistente 
Administrativo

fazendário

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

07/07/2016 a 
05/08/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA coMunIcAÇÃo socIAL

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 ELson PErEIrA 
cALdAs 234749/3 Jornalista tratamento de 

saúde (Prorrogação)
02/07/2016 a 
29/09/2016

02 WILMA ArAuJo 
ModEsto 1015834/1 Auxiliar 

Administrativo

doença
em Pessoa da 

família

02/07/2016 a 
11/09/2016

03 WILMA ArAuJo 
ModEsto 1015834/1 Auxiliar 

Administrativo

doença
em Pessoa da 

família

14/06/2016 a 
20/06/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 JoAo rIcArdo 
corrEA MEIrELEs 1089471/1 Agente 

Penitenciário
tratamento de 

saúde
11/07/2016 a 
09/08/2016

02 LucIAnA LIMA 
MAcHAdo 793404/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde

16/06/2016 a 
30/06/2016

03 rItA dE cAssIA PIrEs 
corrEA dA sILVA 11155361/1

técnico em 
defesa do 

consumidor

tratamento de 
saúde

20/07/2016 a 
18/08/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do dEsEnV dA 
AgrIcuLturA E PEcuÁrIA

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 rosAnE PErEIrA 
MEdEIros 11161841/1 técnico em 

Informática
tratamento de 

saúde
04/07/2016 a 
02/08/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sEgurAnÇA PÚBLIcA

 nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 ALInE dE sousA 
oLIVEIrA 11217545/1 Assistente 

Administrativo Licença Maternidade 11/07/2016 a 
06/01/2017

02 AntonIo cArLos dA 
sILVA LIMA 468244/2 Agente de 

Polícia
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
21/06/2016 a 
19/08/2016

03 dAVI fErnAndEs 
nunEs 876292/3 Agente 

Penitenciário
tratamento de 

saúde
18/07/2016 a 
16/08/2016
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04 Edson MEndEs ALVEs 845921/1 Motorista tratamento de 
saúde

20/06/2016 a 
19/07/2016

05
frAncIsco 

ALEssAndro 
PIMEntEL sousA

932210/1 Escrivão de 
Polícia

tratamento de 
saúde

24/06/2016 a 
23/07/2016

06 frAncIsco cELIo 
oLIVEIrA cruZ 1177842/2 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde
07/07/2016 a 
21/07/2016

07 frAncIsco dE LIMA 
JEsus 255509/1 Motorista Policial tratamento de 

saúde
05/07/2016 a 
14/07/2016

08 frAncIsco dE LIMA 255509/1 Motorista Policial tratamento de 
saúde

14/08/2016 a 
01/11/2016

09 grAZIELLA rosA 
nAZArEno BorgEs 744879/4 Agente 

Penitenciário 
tratamento de 

saúde
18/07/2016 a 
01/08/2016

10 JAnIo fArIAs LIMA 
JEsus 700827/2 Agente de 

Polícia
tratamento de 

saúde
28/06/2016 a 
12/07/2016

11 JoAo BAtIstA dE dEus 387335/1 delegado de 
Polícia civil

Licença para 
Atividade Política - 

remunerado

13/07/2016 a 
02/10/2016

12 MAnoEL LAELdo dos 
sAntos nAscIMEnto 718492/2 delegado de 

Polícia civil
tratamento de 

saúde
04/07/2016 a 
08/07/2016

13 MArIA do cArMo 
nonAto dA sILVA 678871/3 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
06/07/2016 a 
04/08/2016

14 MArLEnE VIEIrA dA 
sILVA 576971/4 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde
14/07/2016 a 
28/07/2016

15 nEYrton godoY 
BELLo 1059041/1 Agente 

Penitenciário
tratamento de 

saúde
18/07/2016 a 
01/08/2016

16 sEBAstIAo dE 
oLIVEIrA nEgrE 282379/1 Agente de 

Polícia
tratamento de 

saúde
02/07/2016 a 
20/07/2016

17 VALdELEnE dE souZA 
E sILVA 923786/1 Escrivão de 

Polícia
tratamento de 

saúde
16/07/2016 a 
04/08/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do trABALHo 
E AssIstÊncIA socIAL

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01
crIstHYAn VAnZEtto 

nEto
rEZEndE

1061984/5 Administrador tratamento de 
saúde

18/07/2016 a 
16/08/2016

02 MArIA dA gLorIA 
PAcHEco 772930/1 Auxiliar 

Administrativo
tratamento de 

saúde
14/07/2016 a 
27/08/2016

03 rutH sEPuLVIdA E 
sILVA 522986/3 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
21/07/2016 a 
19/08/2016

04 cAtIA APArEcIdA
corsIno dE sousA 11159758

Analista em
desenvolvimento

social

tratamento de 
saúde

30.05.2016 a 
28.06.2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do PLAnEJAMEnto E 
orÇAMEnto

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 KELLEn crIstInA 
soArEs WIsnIEWsKI 813830/1 Assistente 

Administrativo
doença em Pessoa 

da família
04/07/2016 a 
08/07/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do dEsEnVoLVIMEnto 
EconÔMIco, cIÊncIAs, tEcnoLogIA, turIsMo E cuLturA

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 MonIcA fErrEIrA dA 
costA 1218484/4 Analista em 

turismo Licença Maternidade 16/07/2016 a 
11/01/2017

orgÃo dE LotAÇÃo: AgÊncIA dE dEfEsA AgroPEcuÁrIA do 
EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 JoAo KELson BorgEs 645841/2 Assistente 
Administrativo

tratamento de 
saúde

14/06/2016 a 
28/06/2016

02 JuLIo cEsAr dE 
souZA 1091689/1 operador de 

Microcomputador
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
16/07/2016 a 
13/09/2016

03 MIcHELLE soArEs 
PErEIrA  cArAcIoLo 43774/7

Inspetor 
de defesa 

Agropecuária
Licença Maternidade 04/07/2016 a 

30/12/2016

04 PrIscILA AssIs 
PErEIrA 65927/2 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
14/06/2016 a 
11/09/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: InstItuto dE tErrAs do EstAdo do 
tocAntIns

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 dIuLIo VItorIo 
ALBErtI 1274287/1 Administrador tratamento de 

saúde (Prorrogação)
11/06/2016 a 
30/06/2016

02 dIuLIo VItorIo 
ALBErtI 1274287/1 Administrador Licença Especial 01/07/2016 a

03 fErnAndA dE ALMEIdA 
cAMPos 1029703/4 Assessor 

Especial VI
tratamento de 

saúde
16/07/2016 a 
30/07/2016

04 MArIA fErnAndA LIMA 
dA PAIXAo 799698/3 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
10/07/2016 a 
08/08/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: InstItuto nAturEZA do tocAntIns

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 AMAndA BorgEs 
goncALVEs LIMA 106115/1 operador de 

Microcomputador
tratamento de 

saúde
04/07/2016 a 
02/08/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 MArIA suELI MArtIns 386124/1 Assistente 
Administrativo

tratamento de 
saúde

11/07/2016 a 
15/07/2016

02 WELMA nunEs 
MontIZuMA MArquEs 11180595/1 Assistente 

Administrativo Licença Maternidade 16/07/2016 a 
11/01/2017

orgÃo dE LotAÇÃo: InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto rurAL 
do EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 gABrIELA sousA 
BArros 1258737/2 Extensionista 

rural
tratamento de 

saúde
08/07/2016 a 
14/07/2016

02 LourdEs ALVEs dos 
sAntos 876899/3 Auxiliar de 

serviços gerais
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
11/07/2016 a 
08/09/2016

03 sHEILA sILVA AguIAr 
MorAIs 483099/1 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
11/07/2016 a 
09/08/2016

04 VALdErIcE MArIA dE 
sousA 78016/4 Auxiliar de 

serviços gerai A gestante - Inss 28/06/2016 a 
24/12/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: PoLÍcIA MILItAr do EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 MIrIAn MArtIns dA 
sILVA LIMA 485862/2 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
30/06/2016 a 
28/08/2016

02 MAuronItA torrEs 
dE oLIVEIrA 291782/1 Administrador tratamento de 

saúde (Prorrogação)
12/07/2016 a 
09/09/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: fundAÇAo rAdIodIfusAo EducAtIVA

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 MArIA crIstInA 
rodrIguEs 11143630/2 Auxiliar 

Administrativo
tratamento de 

saúde
01/07/2016 a 
15/07/2016

02 MArIA crIstInA 
rodrIguEs 11143630/2 Auxiliar 

Administrativo
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
16/07/2016 a 
30/07/2016

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: dEPArtAMEnto EstAduAL dE trÂnsIto

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01
AdrIAnnA crYstInA 
dAMAs dE oLIVEIrA 

costA
11161213/1 Analista Veicular doença em Pessoa 

da família
27/06/2016 a 
26/07/2016

03 cLAudIA fErrEIrA dA 
costA 1286501/1 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
11/07/2016 a 
09/08/2016

03 IVAnEIdE PErEIrA dE 
MEdEIros 449389/1 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
02/07/2016 a 
11/07/2016

04 PAuLEnE souZA 
PIMEntEL 232030/2 Assistente 

Administrativo
doença em Pessoa 

da família
04/07/2016 a 
02/08/2016

05 tErEZInHA dE JEsus 
VIEIrA 297991/1 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
04/07/2016 a 
15/07/2016

PALMAs, 1º dE Agosto dE 2016.

fLÁVIo AntÔnIo MEIrA dE ArAÚJo
Diretor de Junta Médica Oficial do Estado

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 dEuZELInA dE frAncA 
dIAs 1131036/4 diretor de Escola 

- dAI-3
tratamento de 

saúde
13/07/2016 a 
11/08/2016

02 fAtIMA ALVEs dos 
sAntos BArBosA 330416/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde

15/05/2016 a 
24/05/2016

03 MEssIAs fArId 
sAMPAIo 440192/2

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

26/07/2016 a 
21/01/2017

04 soLAngE crIstInA 
fErrEIrA dA sILVA 703397/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

25/04/2016 a 
23/06/2016

05 ursuLA rAquEL 
rAMos JuBE 895079/2

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde

06/07/2016 a 
25/07/2016

06 VAndEcLEIA costA E 
rocHA 826586/3

Professor da 
Educação 

Básica

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

09/07/2016 a 
06/09/2016
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orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sAÚdE

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 cLAudEnIr frAncA 
sILVA dE MELo 807968/3 Enfermeiro tratamento de 

saúde
06/07/2016 a 
04/08/2016

02 MArIA sAntAnA 
rodrIguEs tAVArEs 594195/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
01/07/2016 a 
30/07/2016

03 rosAngELA MArIA dE 
ArAuJo fEItosA 1156853/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
06/07/2016 a 
20/07/2016

04 YArA dAs cHAgAs 
LIMA sousA 1069128/3 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
04/07/2016 a 
01/10/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do dEsEnVoLVIMEnto dA 
AgrIcuLturA E PEcuÁrIA

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 fABIo ALVEs dE souZA 931394/1 Auxiliar de 
serviços gerais

tratamento de 
saúde (Prorrogação)

28/06/2016 a 
25/09/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do trABALHo E 
AssIstÊncIA socIAL

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 ALEssAndrA 
cArVALHAEs 11460032/1 Assessor 

Especial XI
tratamento de 

saúde
19/07/2016 a 
22/07/2016

02 tErEsInHA dE JEsus 
PIMEntA BrBosA 291575/5 Auxiliar 

Administrativo
tratamento de 

saúde
15/07/2016 a 
12/10/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sEgurAnÇA PÚBLIcA

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 dIVIno MArtIns dos 
sAntos JunIor 1051792/1 Agente de 

Polícia
tratamento de 

saúde
19/07/2016 a 
27/08/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA coMunIcAÇÃo socIAL

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 LorEnA ursuLA 
goMEs coELHo 700967/2 repórter 

Fotográfico
tratamento de 

saúde
01/07/2016 a 
30/07/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do MEIo AMBIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 LEnI rosA dA sILVA 
tAKAdA 576272/1 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde (Prorrogação)
08/07/2016 a 
05/10/2016

orgÃo dE LotAÇÃo: AgÊncIA dE dEfEsA AgroPEcuÁrIA do 
EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 AYrton AntonIo dE 
souZA LourEIro 502227/2

Inspetor 
de defesa 

Agropecuária

tratamento de 
saúde

01/06/2016 a 
27/11/2016

PALMAs, 1º dE Agosto dE 2016.

fLÁVIo AntÔnIo MEIrA dE ArAÚJo
Diretor de Junta Médica Oficial do Estado

EXTRATOS DE REMANEjAMENTO DE FUNÇÃO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
concede ao (à) requerente remanejamento de função, com base no que 
dispõe o art. 24, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

nº sErVIdor MAtrÍcuLA cArgo ProcEsso PErÍodo

01 AnA LEonor dE sAVIo 
MAcEdo sAntos 1144685-4

Professor da 
Educação 

Básica
2015/27000/012080 15.06.2016 a 

12.10.2016

02 BEAtrIZ PErEIrA dE 
sAntAnA 682692-2 Professor 

normalista 2015/27000/000147 19.07.2016 a 
16.10.2016

03 cErEs cAndIdA dA 
sILVA 352151-1 Professor 

normalista 2008/2700/001398 28.07.2016 a  
23.01.2017

04 cIcEro dos sAntos 306372-3
Professor da 

Educação 
Básica

2016/27000/005506 16.07.2016 a 
13.10.2016

05 ELIEnE rIBEIro AIrEs 266374-1 Professor 
normalista 2012/2700/003802 03.07.2016 a 

29.12.2016

06 EVA AIrEs sAntAnA 459243-1 Professor 
normalista 2008/2700/000213 15.06.2016 a 

11.12.2016

07 EVAndro oLIVEIrA 934681-2
Professor da 

Educação 
Básica

2008/2700/005605 19.07.2016 a 
14.01.2017

08 frAncIscA ALMEIdA 
sEtuBAL 282318-1

Professor da 
Educação 

Básica
2016/23000/000477 25.06.2016 a 

21.12.2016

09 gEZILEnE goncALVEs 
rocHA sIE 1215264-1

Professor da 
Educação 

Básica
2015/27000/012131 2806.2016 a 

25.10.2016

10 gILcIMA MorErA dE 
souZA MILHoMEM 573982-4

Professor da 
Educação 

Básica
2016/27000/009853 01.07.2016 a 

28.09.2016

11 LucIMAr ALVEs dA 
costA 538600-1 Professor 

normalista 2015/27000/012382 15.07.2016 a 
10.01.2017

12 MArIA do rosArIo 
dos sAntos godInHo 790828/2 Professor 

normalista 2016/27000/009852 20.07.2016 a 
15.01.2017

13 MArIA HELEnA ALVEs 
dE sousA 594500-2 Professor 

normalista 2014/27000/007869 05.08.2016 a 
02.12.2016

14 MArIA sELMA 
frAncIno dA sILVA 419154-2 Professor 

normalista 2012/2700/005394 26.07.2016 a 
23.10.2016

15 MArIstELA dE JEsus 
ALVEs 549463-1 Professor 

normalista 2016/23000/000196 070.07.2016  a 
04.10.2016

16 ocIAnIrA LIno dE 
souZA BAtIstA 366058-1 Professor 

normalista 2012/2700/001965 11.07.2016 a 
06.01.2017

17 rAIMundA MorAIs 
PErEIrA 545342-2 técnico em 

Enfermagem 2016/30550/005173 01.06.2016 a 
27.11.2016

18 rAIMundA MorAIs 
PErEIrA 545342-1 Auxiliar de 

Enfermagem 2016/30550/005173 01.06.2016 a 
27.11.2016

19 rEgInA APArEcIdA dE 
oLIVEIrA 556352-1 Professor 

normalista 2013/2700/003862 24.07.2016 a 
19.01.2016

20
tErEsInHA dE JEsus 

ALVEs cArVALHo 
sousA

517693-1 Auxiliar de 
serviços gerais 2012/2700/002300 23.06.2016 a 

20.10.2016

PALMAs, 1º dE Agosto dE 2016.

fLÁVIo AntÔnIo MEIrA dE ArAÚJo
Diretor de Junta Médica Oficial do Estado

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL

PORTARIA Nº 050/SECAD/COGEP, DE 03 DE AGOSTO DE 2016.

o corrEgEdor-gErAL dE PEssoAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do artigo 7º, I, do decreto nº 
638/98, com fulcro nos art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, cumprindo determinação do secretário da Administração rEsoLVE:

I. - Instaurar Processo Administrativo disciplinar sob o número 
2016/23000/001227, com o escopo de apurar infração administrativa 
supostamente praticada pela servidora nELMA cLÉcIA cArrILHo 
MILHoMEM, número funcional 783605/1, inscrita no cPf nº 643.866.941-53,  
ocupante do cargo Professor de Educação Básica, lotada na secretaria 
da Educação, Juventude e Esportes, com exercício funcional no Colégio 
Estadual Idalina de Paula, em Paraíso do tocantins-to, tendo em vista 
a denúncia contida no MEMo/sEcAd/dIgEP/nº 580/2015, de 05 de 
novembro de 2015, da diretoria de desenvolvimento e formação, no 
MEMo/sEcAd/sugEP/nº 373/2016, de 23 de junho de 2016, da diretoria 
de desenvolvimento e formação, e no ofício nº 1570/2016/sEduc, de 
11 de maio de 2016, da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, e 
demais documentos carreados, os quais noticiam que a servidora consta 
com mais de 30 (trinta) faltas, consecutivas e não justificadas, a partir 
de 17 de agosto de 2015, até a presente data, conduta que, a princípio, 
configura a infração disciplinar de abandono de cargo, tipificada no artigo 
162, combinado com o artigo 157, inciso II, ambos da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007;

II. - convocar os membros da segunda comissão Permanente 
de Processo Administrativo disciplinar e sindicância, designados pela 
Portaria nº 064, de 27 de janeiro de 2015, publicada no d.o.E. nº 4.308, 
de 30 de janeiro de 2015, para atuarem no referido processo;

III. - determinar a instauração dos trabalhos no prazo legal de 
três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-geral de Pessoal, 
localizada no Anexo I da Secretaria da Administração, na Quadra 103 
sul, rua so-01, conjunto 02, Lote 38 - Edifício PIPEs I, 3º andar, em 
Palmas/to;

IV. Publique-se e cumpra-se.

corrEgEdorIA-gErAL dE PEssoAL, em Palmas, capital 
do Estado do tocantins, ao 03 dia do mês de agosto de 2016.

HEnrIquE AIrEs LourEIro
corregedor-geral de Pessoal
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SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
secretário: ROGÉRIO DA SILVA SOUZA  

PORTARIA Nº 0038/GABSEC, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA coMunIcAÇÃo socIAL, no uso de suas 
atribuições, consoante ao disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e VI da 
constituição do estado do tocantins:

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a fruição de 30 (trinta) dias de férias da 
servidora MÁrcIA tAcIAnA rYtHoWEM matrícula nº 1038389-2, 
Analista de comunicação social, no período de 01/08/2016 a 30/08/2016, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2015, suspensa pela Portaria nº 
007/sEcoM, de 19 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, a partir da data da sua 
publicação..

gABInEtE do sEcrEtArIo dA coMunIcAÇÃo socIAL, 
em Palmas, 1º dia do mês de agosto de 2016.

SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA
secretária: GLEIDY BRAGA RIBEIRO 

PROCON

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3094/2016

Proc. AdM. 0215.012.989-0 (A.I. 9.188)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: fAE MAtErIAIs PArA construÇÃo M.E.
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 317/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita na alínea a, “1”, da Portaria Normativa 
nº 001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 317/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 4.220,00 (quatro 
mil, duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das 
agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 3.146,67 (três mil, cento e quarenta e seis reais 
e sessenta e sete centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3095/2016

Proc. AdM. 0215.012.981-5 (A.I. 9.185)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: MArIA dIVInA ABrEu sousA
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 318/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, da Lei 8.078/90, configurando 
a infração descrita na alínea a, “6”, da Portaria normativa nº 001/2015, 
em seu anexo I e da Lei 12.291/10.

Acolho o Parecer técnico no 318/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 1.064,10 (mil e 
sessenta e quatro reais e dez centavos), nos termos do artigo 2o da Lei 
12.291/10.

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3096/2016

Proc. AdM. 0215.013.143-6 (A.I. 9.186)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: LoJAs fAMA coMÉrcIo dE confEcÇÕEs LtdA
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 319/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos 4º, caput, da Lei 8.078/90, configurando a 
infração descrita na alínea a, “1”, da Portaria normativa nº 001/2015, em 
seu anexo I e da Lei 12.291/10.

Acolho o Parecer técnico no 319/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

http://www.sefaz.to.gov.br/
http://www.sefaz.to.gov.br/
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fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 4.220,00 (quatro 
mil, duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das 
agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 3.146,67 (três mil, cento e quarenta e seis reais 
e sessenta e sete centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3097/2016

Proc. AdM. 0215.013.847-8 (A.I. 9.151)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: PAnIfIcAdorA cAXIAs LtdA
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 320/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do Decreto nº 2.181/97, 
bem como a alínea a, “1” e d, “7”, da Portaria normativa nº 001/2015, em 
seu anexo I, além da Lei 12.291/10.

Acolho o Parecer técnico no 320/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 3.110,00 (três mil, 
cento e dez reais) levando-se em consideração a fórmula prevista no artigo 
37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das agravantes 
e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a definitiva no valor 
de r$ 2.073,33 (dois mil e setenta e três reais e trinta e três centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3098/2016

Proc. AdM. 0215.007.507-2 (A.I.9.030)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: MotoPALMAs coMÉrcIo dE MotocIcLEtAs LtdA
AdVogAdo: ILdo JoÃo cÓtIcA JÚnIor - oAB/to 2.298
rELAtÓrIo

Em análise do parecer técnico no 321/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546.

Após verificado que o fornecedor atende aos requisitos do 
artigo 41 da Portaria 001/2015, acolho o Parecer técnico no 321/2016 
integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa de AdVErtÊncIA.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015, 
ficando advertido que caso o fato volte a ocorrer no período previsto no 
artigo 27 do decreto 2181/97 e parágrafo único do artigo 41 da Portaria 
001/2015, estará sujeito à reincidência, o que acarretará aplicação de 
penalidade mais severa.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3099/2016

Proc. AdM. 0215.016.215-0 (A.I. 9.157)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: corrEIA E BuEno LtdA
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 323/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos 4º, caput, da Lei 8.078/90, configurando a 
infração descrita na alínea a, “1”, da Portaria normativa nº 001/2015, em 
seu anexo I e da Lei 12.291/10.

Acolho o Parecer técnico no 323/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 4.220,00 (quatro 
mil, duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das 
agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 3.146,67 (três mil, cento e quarenta e seis reais 
e sessenta e sete centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

http://www.sefaz.to.gov.br/
http://www.sefaz.to.gov.br/
http://www.sefaz.to.gov.br/
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TERMO DE jULGAMENTO Nº 3100/2016

Proc. AdM. 0215.013.843-5 (A.I. 9.152)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: PAnIfIcAdorA E confEItArIA nunEs LtdA
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 324/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, 
da Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do 
decreto nº 2.181/97, bem como a alínea d, “7”, da Portaria normativa nº 
001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 324/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 3.110,00 (três mil, 
cento e dez reais) levando-se em consideração a fórmula prevista no artigo 
37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das agravantes 
e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a definitiva no valor 
de r$ 2.073,33 (dois mil e setenta e três reais e trinta e três centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3101/2016

Proc. AdM. 0215.014.699-1 (A.I.9.209)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: nItAfArMA coMErcIAL dE MEdIcAMEntos LtdA
rELAtÓrIo

Em análise do parecer técnico no 325/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546.

Após verificado que o fornecedor atende aos requisitos do 
artigo 41 da Portaria 001/2015, acolho o Parecer técnico no 325/2016 
integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa de AdVErtÊncIA.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015, 
ficando advertido que caso o fato volte a ocorrer no período previsto no 
artigo 27 do decreto 2181/97 e parágrafo único do artigo 41 da Portaria 
001/2015, estará sujeito à reincidência, o que acarretará aplicação de 
penalidade mais severa.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3102/2016

Proc. AdM. 0215.013.042-5 (A.I.9.121)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: A. fErrArI fILHo
rELAtÓrIo

Em análise do parecer técnico no 326/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546.

Após verificado que o fornecedor atende aos requisitos do 
artigo 41 da Portaria 001/2015, acolho o Parecer técnico no 326/2016 
integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa de AdVErtÊncIA.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015, 
ficando advertido que caso o fato volte a ocorrer no período previsto no 
artigo 27 do decreto 2181/97 e parágrafo único do artigo 41 da Portaria 
001/2015, estará sujeito à reincidência, o que acarretará aplicação de 
penalidade mais severa.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3103/2016

Proc. AdM. 0215.013.843-5 (A.I. 9.152)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: PAnIfIcAdorA E confEItArIA nunEs LtdA
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 327/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do Decreto nº 2.181/97, 
bem como a alínea a, “6” e d, “7”, da Portaria normativa nº 001/2015, em 
seu anexo I e da Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 327/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 3.110,00 (três mil, 
cento e dez reais) levando-se em consideração a fórmula prevista no artigo 
37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das agravantes 
e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a definitiva no valor 
de r$ 2.073,33 (dois mil e setenta e três reais e trinta e três centavos).
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A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3104/2016

Proc. AdM. 0215.013.009-5 (A.I. 9.170)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: JoELMA nEVEs rodrIguEs
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 328/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, 
da Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do 
decreto nº 2.181/97, bem como a alínea d, “7”, da Portaria normativa nº 
001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 328/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 18.220,00 (dezoito 
mil, duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das 
agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 12.146,67 (doze mil, cento e quarenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3105/2016

Proc. AdM. 0215.025.389-0
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: McM Motors coMÉrcIo dE VEÍcuLos LtdA 
AdVogAdo: ALEXAndrE fAntonI dE MorAEs - oAB/to 5160-A
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 329/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor não descumpriu 
nenhuma das normas vigentes.

Acolho o Parecer técnico no 329/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

dEIXAr dE APLIcAr ao fornecedor, as sanções administrativas 
previstas no artigo 56 do cdc.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3106/2016

Proc. AdM. 0215.015.561-1 (A.I. 9.285)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: rodrIgo BrAVo E IrMÃos LtdA
AdVogAdo: PEdro cArVALHo MArtIns - oAB/to 1.961
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 329/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos 4º, caput, da Lei 8.078/90, configurando a 
infração descrita na alínea a, “1”, da Portaria normativa nº 001/2015, em 
seu anexo I e da Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 329/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 4.220,00 (quatro 
mil, duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das 
agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 6.293,33 (seis mil, duzentos e noventa e três 
reais e trinta e três centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso
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TERMO DE jULGAMENTO Nº 2919/2016

Proc. AdM. 0215.033.703-4 (A.I. 4.419)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: AdEMILdEs MArIA dE souZA
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 306/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do Decreto nº 2.181/97, 
bem como a alínea a, “1” e d, “7”, da Portaria normativa nº 001/2015, em 
seu anexo I, além da Lei 10.962/04 em seu artigo 2o.

Acolho o Parecer técnico no 306/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 3.110,00 (três mil, 
cento e dez reais) levando-se em consideração a fórmula prevista no artigo 
37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das agravantes 
e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a definitiva no valor 
de r$ 2.073,33 (dois mil e setenta e três reais e trinta e três centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de junho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 2920/2016

Proc. AdM. 0215.024.609-0 (A.I. 9.400)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: L. r. dE s. VArAndA EIrELI
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 307/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do Decreto nº 2.181/97, 
bem como a alínea a, “1” e d, “7”, da Portaria normativa nº 001/2015, em 
seu anexo I, além da Lei 10.962/04 em seu artigo 2o.

Acolho o Parecer técnico no 307/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 3.110,00 (três mil, 
cento e dez reais) levando-se em consideração a fórmula prevista no artigo 
37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das agravantes 
e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a definitiva no valor 
de r$ 2.073,33 (dois mil e setenta e três reais e trinta e três centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de junho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE jULGAMENTO Nº 3107/2016

Proc. AdM. 0215.026.690-0 (A.I. 9.404)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: dIstrIBuIdorA dE VEÍcuLos PALMAs LtdA
rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 309/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita na alínea a, “1”, da Portaria Normativa 
nº 001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 309/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A MuLtA ao fornecedor, no valor de r$ 4.220,00 (quatro 
mil, duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das 
agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 3.146,67 (três mil, cento e quarenta e seis reais 
e sessenta e sete centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL dE dEfEsA do consuMIdor - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br , com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso
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TERMO DE jULGAMENTO Nº 3093/2016

Proc. AdM. 0215.020.703-9 (A.I.3.851)
consuMIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: BuEno coMÉrcIo VArEJIstA dE MEdIcAMEntos 
M.E.
rELAtÓrIo

Em análise do parecer técnico no 316/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546.

Após verificado que o fornecedor atende aos requisitos do 
artigo 41 da Portaria 001/2015, acolho o Parecer técnico no 316/2016 
integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JuLgAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPor a sanção administrativa de AdVErtÊncIA.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015, 
ficando advertido que caso o fato volte a ocorrer no período previsto no 
artigo 27 do decreto 2181/97 e parágrafo único do artigo 41 da Portaria 
001/2015, estará sujeito à reincidência, o que acarretará aplicação de 
penalidade mais severa.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 29 de julho de 2016.

núbia dias gomes Batista
gerente Jurídico e do contencioso

jULGAMENTO Nº 627/2016

ProcEsso nº 0215-010.228-5
rEcorrEntE:
AdVogAdo: quArtEtto suPErMErcAdos LtdA
AndrÉ rIcArdo tAngAnELI
rEcorrIdo: Procon/to
Assunto: Produto VEncIdo/dEscongELAdo/AVArIAdo
rELAtÓrIo

constata-se que o parecer técnico descreve de forma detalhada, 
tudo o que consta dos autos, rechaçando todos os pontos do recurso, ante 
a não possibilidade de alteração do termo de Julgamento por seguir os 
preceitos legais das normas consumeristas, além da Portaria normativa 
nº 001/2015, republicada no Diário Oficial nº 4546.

dEcIdo

diante de tudo o que dos autos constam, AcoLHo o Parecer 
técnico, em segunda instância administrativa, mantendo e determinando 
que a multa arbitrada ao recorrente no valor de r$ 82.600,00 (oitenta e 
dois mil e seiscentos  reais), seja revertida em favor do fundo Estadual 
para relações de consumo (denominação em conformidade com o 
art. 3º, parágrafo 1º, inciso XI, da Lei Estadual 2.461/2011) por meio do 
documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para pagamento da multa, 
requerer o desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA 
norMAtIVA nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, para o recolhimento  
à vista.

no mesmo prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de 
recolhimento da multa aplicada deverá ser encaminhado pelo fornecedor 
ao Procon/to, no endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024, Palmas/to.

Ainda no prazo de 10 (dez) dias, poderá requerer, caso queira, 
o parcelamento do valor nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 
001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

Restituam-se os autos ao Setor de Notificação, para intimar 
as partes interessadas, via publicação no Diário Oficial do Estado - 
doE, e inserir o nome do recorrente no cadastro das reclamações 
fundamentadas não atendidas, nos termos do artigo 44 do código de 
defesa do consumidor.

superintendência de Proteção aos direitos do consumidor - 
Procon/to, aos 04 dias do mês de julho de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

jULGAMENTO Nº 629/2016

ProcEsso nº 0215-001.995-1
rEcorrEntE:
AdVogAdo: quArtEtto suPErMErcAdos LtdA
AndrÉ rIcArdo tAngAnELI
rEcorrIdo: Procon/to
Assunto: Produto IMPrÓPrIo Ao consuMo
rELAtÓrIo

constata-se que o parecer técnico descreve de forma detalhada, 
tudo o que consta dos autos, rechaçando todos os pontos do recurso, 
ante a não possibilidade de alteração do Termo de Julgamento (fls.102-
103) por seguir os preceitos legais das normas consumeristas, além da 
Portaria Normativa nº 001/2015, republicada no Diário Oficial nº 4546.

dEcIdo

diante de tudo o que dos autos constam, AcoLHo o Parecer 
técnico, em segunda instância administrativa, determinando que a 
multa arbitrada ao recorrente no valor de r$ 82.600,00 (oitenta e dois 
mil e seiscentos reais), seja revertida em favor do fundo Estadual para 
relações de consumo (denominação em conformidade com o art. 3º,  
parágrafo 1º, inciso XI, da Lei Estadual 2.461/2011) por meio do 
documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para pagamento da multa, 
requerer o  desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA 
norMAtIVA nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, para o recolhimento  
à vista.

no mesmo prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de 
recolhimento da multa aplicada deverá ser encaminhado pelo fornecedor 
ao Procon/to, no endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024, Palmas/to.

Ainda no prazo de 10 (dez) dias, poderá requerer, caso queira, 
o parcelamento do valor nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 
001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

Restituam-se os autos ao Setor de Notificação, para intimar 
as partes interessadas, via publicação no Diário Oficial do Estado - 
doE, e inserir o nome do recorrente no cadastro das reclamações 
fundamentadas não atendidas, nos termos do artigo 44 do código de 
defesa do consumidor.

superintendência de Proteção aos direitos do consumidor - 
Procon/to, aos 04 dias de julho de 2016.

nELIto  VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor
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jULGAMENTO Nº 626/2016

ProcEsso nº 0214-043.657-1
rEcorrEntE:
AdVogAdos: BAnco do BrAsIL s/A
ALoIsIo HEnrIquE MAZZAroLo e tHIAgo LuIZ dos sAntos BAdI
rEcorrIdo: Procon/to
Assunto: tEMPo dE EsPErA EM fILA
rELAtÓrIo

constata-se que o parecer técnico descreve de forma detalhada, 
tudo o que consta dos autos, rechaçando todos os pontos do recurso, ante 
a não possibilidade de alteração do termo de Julgamento por seguir os 
preceitos legais das normas consumeristas, além da Portaria normativa 
nº 001/2015, republicada no Diário Oficial nº 4546.

dEcIdo

diante de tudo o que dos autos constam, AcoLHo o Parecer 
técnico, em segunda instância administrativa, mantendo e determinando 
que a multa arbitrada ao recorrente no valor de r$ 70.800,00 (setenta 
mil e oitocentos reais), seja revertida em favor do fundo Estadual para 
relações de consumo (denominação em conformidade com o art. 3º,  
parágrafo 1º, inciso XI, da Lei Estadual 2.461/2011) por meio do 
documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para pagamento da multa, 
requerer o desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA 
norMAtIVA nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, para o recolhimento  
à vista.

no mesmo prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de 
recolhimento da multa aplicada deverá ser encaminhado pelo fornecedor 
ao Procon/to, no endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024, Palmas/to.

 Ainda no prazo de 10 (dez) dias, poderá requerer, caso queira, 
o parcelamento do valor nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 
001/2015.

 sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

 Restituam-se os autos ao Setor de Notificação, para intimar 
as partes interessadas, via publicação no Diário Oficial do Estado - 
doE, e inserir o nome do recorrente no cadastro das reclamações 
fundamentadas não atendidas, nos termos do artigo 44 do código de 
defesa do consumidor.

superintendência de Proteção aos direitos do consumidor - 
Procon/to, aos 05 dias do mês de julho de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

jULGAMENTO Nº 613/2016

ProcEsso nº 0216-014.699-8
rEcorrEntE:
AdVogAdo: quArtEtto suPErMErcAdos LtdA
AndrÉ rIcArdo tAngAnELI
rEcorrIdo: Procon/to
Assunto: Produto VEncIdo/AVArIAdo
rELAtÓrIo

constata-se que o parecer técnico descreve de forma detalhada, 
tudo o que consta dos autos, rechaçando todos os pontos do recurso, ante 
a não possibilidade de alteração do termo de Julgamento por seguir os 
preceitos legais das normas consumeristas, além da Portaria normativa 
nº 001/2015, republicada no Diário Oficial nº 4546.

dEcIdo

diante de tudo o que dos autos constam, AcoLHo o Parecer 
técnico, em segunda instância administrativa, determinando que a multa 
arbitrada ao recorrente no valor de r$ 73.422,22 (setenta e três mil 
quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos), seja revertida 
em favor do fundo Estadual para relações de consumo (denominação 
em conformidade com o art. 3º, parágrafo 1º, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para pagamento da multa, 
requerer odesconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA 
norMAtIVA nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, para o recolhimento  
à vista.

no mesmo prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de 
recolhimento da multa aplicada deverá ser encaminhado pelo fornecedor 
ao Procon/to, no endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024, Palmas/to. 

Ainda no prazo de 10 (dez) dias, poderá requerer, caso queira, 
o parcelamento do valor nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 
001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

 Restituam-se os autos ao Setor de Notificação, para intimar 
as partes interessadas, via publicação no Diário Oficial do Estado - 
doE, e inserir o nome do recorrente no cadastro das reclamações 
fundamentadas não atendidas, nos termos do artigo 44 do código de 
defesa do consumidor.

superintendência de Proteção aos direitos do consumidor - 
Procon/to, aos 02 dias de julho de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

jULGAMENTO Nº 628/2016

ProcEsso nº 0216-018.237-4
rEcorrEntE:
AdVogAdo: quArtEtto suPErMErcAdos LtdA
AndrÉ rIcArdo tAngAnELI
rEcorrIdo: Procon/to
Assunto: Produto VEncIdo/AVArIAdo/sEM InforMAÇÃo 
quAnto À VALIdAdE
rELAtÓrIo

constata-se que o parecer técnico descreve de forma detalhada, 
tudo o que consta dos autos, rechaçando todos os pontos do recurso, ante 
a não possibilidade de alteração do termo de Julgamento por seguir os 
preceitos legais das normas consumeristas, além da Portaria normativa 
nº 001/2015, republicada no Diário Oficial nº 4546.

dEcIdo

diante de tudo o que dos autos constam, AcoLHo o Parecer 
técnico, em segunda instância administrativa, mantendo e determinando 
que a multa arbitrada ao recorrente no valor de r$ 41.300,00 (quarenta 
e um mil e trezentos reais), seja revertida em favor do fundo Estadual 
para relações de consumo (denominação em conformidade com o 
art. 3º, parágrafo 1º, inciso XI, da Lei Estadual 2.461/2011) por meio do 
documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE obtido:
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1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para pagamento da multa, 
requerer o desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA 
norMAtIVA nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, para o recolhimento  
à vista.

no mesmo prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de 
recolhimento da multa aplicada deverá ser encaminhado pelo fornecedor 
ao Procon/to, no endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024, Palmas/to.

Ainda no prazo de 10 (dez) dias, poderá requerer, caso queira, 
o parcelamento do valor nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 
001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

Restituam-se os autos ao Setor de Notificação, para intimar 
as partes interessadas, via publicação no Diário Oficial do Estado - 
doE, e inserir o nome do recorrente no cadastro das reclamações 
fundamentadas não atendidas, nos termos do artigo 44 do código de 
defesa do consumidor.

superintendência de Proteção aos direitos do consumidor - 
Procon/to, aos 04 dias do mês de julho de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
secretário: CLEMENTE BARROS NETO 

PORTARIA Nº 168, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVoLVIMEnto dA 
AgrIcuLturA E PEcuÁrIA, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto Ato nº 31 - nM, publicado no d.o.E. nº 4.288, de 02 de janeiro de 
2015, com fulcro no art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

susPEndEr,

em razão de Licença Médica para tratamento de saúde em pessoa 
da família, 12 (doze) dias de férias do servidor LucAs sILVA dA 
sILVEIrA, cPf nº 122.900.067-42, matrícula nº 11156244-1, relativas ao 
período aquisitivo 2014/2015, previstas para 27/06/2016 a 08/07/2016, 
assegurando o direito de usufruí-las no período de 25/07/2016 a 
05/08/2016.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2016

1º tErMo AdItIVo Ao tErMo dE conVÊnIo nº 001/2016
Processo nº: 2015.3300.000651.
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPJ: 25.089.137/0001-95
convenente: Instituto Verde novo de desenvolvimento Humano.
cnPJ: 11.379.444/0001-04
objeto o presente tErMo tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do convênio nº 001/2016 para o dia 26 de janeiro de 2017, em 
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto para 
dezembro do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
Plano de trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000651.
data da Assinatura: 26 de julho de 2016.
Vigência: 26 de janeiro de 2017
signatários: clemente Barros neto - secretário de Estado e Eliane 
nanes dos santos terreço - Instituto Verde novo de desenvolvimento 
Humano-to.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 047/2015

6º tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo nº 047/2015
Processo nº: 2015.3300.00493
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Aliança do Tocantins e Crixás.
cnPJ: 02.334.479/0001-28
objeto: o presente tErMo tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do convênio nº 047/2015 para o dia 28 de outubro de 2016, em 
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto para 
agosto do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
Plano de trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000493.
Vigência: 28 de outubro 2016. 
data da Assinatura: 28 de julho de 2016.
signatários: clemente Barros neto - secretário de Estado e Marcelo Borges 
- Presidente do Sindicato Rural de Aliança do Tocantins e Crixás - TO. 

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 025/2015

7º tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo nº 025/2015
Processo nº: 2015.3300.000356
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPJ: 25.089.137/0001-95
convenente: sindicato rural de Pium - to.
cnPJ: 02.478.709/0001-22
objeto: o presente tErMo tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do convênio nº 025/2015 para o dia 28 de outubro de 2016, em 
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto para 
junho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
Plano de trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000356.
Vigência:  28 de outubro de 2016.
data da Assinatura: 28 de julho de 2016.
signatários: clemente Barros neto - secretário de Estado e rogério 
Leocádio da silva - Presidente do sindicato rural de Pium.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 014/2015

7º tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo nº 014/2015
Processo nº: 2015.3300.000339
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPJ: 25.089.137/0001-95
convenente: sindicato rural de Araguaína - to.
cnPJ: 01.834.183/0001-03
objeto: o presente tErMo tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do convênio nº 014/2015 para o dia 28 de outubro de 2016, em 
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto para 
junho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
Plano de trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000339.
Vigência: 28 de outubro de 2016.
data da Assinatura: 28 de julho de 2016. 
signatários: clemente Barros neto - secretário de Estado e roberto 
Paulino da silva - Presidente do sindicato rural de Araguaína - to.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 020/2015

7º tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo nº 020/2015
Processo nº: 2015.3300.000331
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária
cnPJ: 25.089.137/0001-95.
convenente: sindicato rural de Paraíso do tocantins - to
cnPJ: 01.810.456/0001-80
objeto do Aditivo: o presente tErMo tem por objeto a prorrogação de 
ofício da vigência do convênio n. 020/2015 para a data de 28 de outubro 
de 2016, em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros 
previsto para junho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado 
constante do Plano de trabalho, incluso do processo administrativo nº 
2015.3300.000331
Assinatura da prorrogação: 28 de junho de 2016.
Vigência: 28 de outubro de 2016.
signatários: clemente Barros neto - secretário de desenvolvimento da 
Agricultura e Pecuária; José Antônio Pires - sindicato rural de Paraíso 
do tocantins - to.
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EXTRATO 10º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2015

10º termo Aditivo ao convênio n. 02/2015.
Processo nº: 2015.3300.000277.
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPJ: 25.089.137/0001-95
convenente: sindicato rural de Miracema do tocantins
cnPJ nº: 01.810.191/0001-10
objeto do Aditivo: o presente tErMo tem por objeto a prorrogação de 
ofício da vigência do convênio n. 02/2015 para a data de 28 de outubro 
de 2016, em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros 
previsto para maio do ano de 2015, conforme cronograma detalhado 
constante do Plano de trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.00277.
data de Assinatura: 28 de julho de 2016.
Vigência: 28 de outubro de 2016.
signatários: clemente Barros neto - secretário de desenvolvimento da 
Agricultura e Pecuária; Juracy dos santos - Presidente sindicato rural 
de Miracema do tocantins-to.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 1991, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

rogÉrIo JÚnIor MArquEs dE oLIVEIrA, matrícula nº 840030-4, 
Professor da Educação Básica, da função de diretor do centro de Ensino 
Médio Professora Antonina Milhomem, no Município de Araguatins, 
vinculado à diretoria regional de Educação de Araguatins, a partir de 
18 de julho de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1996, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

VALcI sInÃ, matrícula nº 64996-2, Professor normalista, da função 
de diretor da Escola Indígena Waikarnase, no Município de tocantínia, 
vinculada à diretoria regional de Educação de Miracema do tocantins, 
a partir de 02 de julho de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1997, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

gErusA rodrIguEs fonsEcA, matrícula nº 719502-1, Professora da 
Educação Básica, da função de diretora da Escola Estadual Ana Macedo 
Maia, no Município de Porto nacional, vinculada à diretoria regional de 
Educação de Porto nacional, a partir de 1º de agosto de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1998, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

ArnALdo PErEIrA fArIAs, matrícula nº 951794-2, Professor 
normalista, da função de diretor do colégio Estadual doutor ulisses 
guimarães, no Município de Esperantina, vinculada à diretoria regional 
de Educação de Araguatins, a partir de 02 de julho de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1999, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

suLEIMA crIstInA BottErI, matrícula nº 796934-7, Professor da 
Educação Básica, da função de diretor do colégio Estadual doutor Pedro 
Ludovico Teixeira, no Município de Porto Nacional, vinculada à Diretoria 
regional de Educação de Porto nacional, a partir de 02 de julho de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2000, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

roBEsPIErrE dA PAIXÃo BEZErrA dA sILVA, matrícula nº 572217-5, 
Professor da Educação Básica, da função de diretor da Escola Estadual 
Antônio Delfino Guimarães, no Município de Arapoema, vinculada à 
diretoria regional de Educação de colinas do tocantins, a partir de 02 
de julho de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2001, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

LEoMAr goMEs dE ArAÚJo, matrícula nº 238639-1, Professor 
Assistente c, da função de diretor da Escola Estadual dona Alzira freire 
de queiroz, no Município de Ponte Alta do Bom Jesus, vinculada à diretoria 
regional de Educação de dianópolis, a partir de 02 de julho de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2003, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular que se 
afastou, por motivo de Licença, na unidade Escolar vinculada à diretoria 
regional de Educação de Araguaína.

1. AnA cELIA sousA BArros, matrícula nº 1060619-3, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
10 a 30 de junho de 2016, em substituição à servidora JAIArA MArtIns 
AguIAr MontEIro, matrícula nº 11500484-2, Professor da Educação 
Básica, lotada na Escola Estadual João guilherme Leite Kunze, no 
Município de Araguaína, por motivo de Licença gestante.

PORTARIA-SEDUC Nº 2004, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de Licenças, nas unidades 
Escolares vinculadas à diretoria regional de Educação de gurupi.

1. AnA gorEttI dE souZA VALAdArEs VILLELA, matrícula nº 722100-2,  
Professor normalista, para ministrar 15 horas aulas mensais, no período 
de 18 a 30 de junho de 2016, em substituição ao servidor MArcIo nErI 
PAssos dE MorAIs, matrícula nº 1201689-1, Professor da Educação 
Básica, lotado no colégio Estadual de Alvorada, no Município de Alvorada, 
por motivo de Licença para tratamento de saúde;
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2. ELIsABEtE coPoLEttE, matrícula nº 794500-3, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 68 horas aulas mensais, no período de 
18 a 30 de junho de 2016, em substituição ao servidor MArcIo nErI 
PAssos dE MorAIs, matrícula nº 1201689-1, Professor da Educação 
Básica, lotado no colégio Estadual de Alvorada, no Município de Alvorada, 
por motivo de Licença para tratamento de saúde;

3. ELIsAndro dE souZA soArEs, matrícula nº 1016571-2, Professor 
da Educação Básica, para ministrar 44 horas aulas mensais, no período 
de 18 a 30 de junho de 2016, em substituição ao servidor MArcIo nErI 
PAssos dE MorAIs, matrícula nº 1201689-1, Professor da Educação 
Básica, lotado no colégio Estadual de Alvorada, no Município de Alvorada, 
por motivo de Licença para tratamento de saúde;

4. LucIAnA IZIdIo frEItAs BorgEs, matrícula nº 722112-1, Professor 
normalista, para ministrar 75 horas aulas mensais, no período de 17 a 
30 de junho de 2016, em substituição à servidora rosA ArAuJo dos 
sAntos sILVA, matrícula nº 414314-2, Professor da Educação Básica, 
lotada no colégio Estadual de Alvorada, no Município de Alvorada, por 
motivo de Licença para tratamento de saúde;

5. rIcHArd PAuLo BAtIstA sILVA, matrícula nº 1193481-1, Professor 
da Educação Básica, para ministrar 53 horas aulas mensais, no período 
de 18 a 30 de junho de 2016, em substituição ao servidor MArcIo nErI 
PAssos dE MorAIs, matrícula nº 1201689-1, Professor da Educação 
Básica, lotado no colégio Estadual de Alvorada, no Município de Alvorada, 
por motivo de Licença para tratamento de saúde.

PORTARIA-SEDUC Nº 2005, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem, aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficit de aulas, 
inclusive para atendimento do Programa ProEMI, na unidade Escolar 
da rede Estadual de Ensino, vinculada à diretoria regional de Educação 
de Araguaína.

1. AntonIo tHEMIstocLEs BArBosA dA sILVA ALMEIdA, matrícula 
nº 882504-2, Professor normalista, para ministrar 45 horas aulas mensais, 
no período de 15 de fevereiro a 31 de maio de 2016, no centro de Ensino 
Médio castelo Branco, no Município de Araguaína;

2. MArIA doLorEs MArtIns nEIVA BrIngEL, matrícula nº 875263-2, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 38 horas aulas mensais, no 
período de 15 de fevereiro a 30 de junho de 2016, no centro de Ensino 
Médio castelo Branco, no Município de Araguaína.

PORTARIA-SEDUC Nº 2006, DE 29 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição à respectiva 
titular que se afastou, por motivo de Licença, na unidade Escolar vinculada 
à diretoria regional de Educação de colinas do tocantins.

1. gIusEP PErEIrA dE VAsconcELos, matrícula nº 291538-3, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 75 horas aulas mensais, 
no período de 05 a 19 de maio de 2016, em substituição à servidora 
dELAIdEs fErnAndEs nEVEs, matrícula nº 410382-5, Professor da 
Educação Básica, lotada no colégio Estadual João Aires gabriel, no 
Município de Palmeirante, por motivo de Licença para tratamento de 
saúde;

2. LuIZA frAncIscA dA rocHA guEdEs, matrícula nº 1179691-1, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 75 horas aulas mensais, 
no período de 05 a 19 de maio de 2016, em substituição à servidora 
dELAIdEs fErnAndEs nEVEs, matrícula nº 410382-5, Professor da 
Educação Básica, lotada no colégio Estadual João Aires gabriel, no 
Município de Palmeirante, por motivo de Licença para tratamento de 
saúde.

PORTARIA-SEDUC Nº 2012, DE 02 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

ALdEVIno gonÇALVEs dE oLIVEIrA, matrícula nº 936252-10, diretor 
de Escola - dAI-3, da função de diretor da Escola Estadual fulgêncio 
nunes, no Município de chapada da natividade, vinculada à diretoria 
regional de Educação de Porto nacional, a partir de 30 de junho de 2016.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

tErMo dE Acordo dE cooPErAÇÃo tÉcnIcA nº: 239/2014
ProcEsso nº: 2014/27000/005877
tErMo AdItIVo: 2º (segundo)
concEdEntE: sEcrEtArIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, 
JuVEntudE E EsPortEs
cnPJ: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: InstItuto fEcoMÉrcIo tocAntIns dE PEsquIsA 
E dEsEnVoLVIMEnto.
oBJEto: Prorrogação da vigência do Acordo de cooperação técnica 
nº 239/2014.
VIgÊncIA: prorrogado até 30 de junho de 2017.
dAtA dA AssInAturA: 30 de junho de 2016.
sIgnAtÁrIos:
WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes.
ItELVIno PIsonI
Presidente do Instituto fecomércio
ALEXAndrA s. dE o. BrAMAttI
Diretora Executiva - Agente de Integração

PRIMEIRO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 018/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/01115
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
cnPJ: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: InstItuto ProJEto gurI dE ArtEs MArcIAIs,
cnPJ: 02.698.950/0001-67
oBJEto: tem por objeto o ajuste no plano de trabalho nas etapas 2.11 
à 2.13, conforme previsto em sua cláusula segunda, Parágrafo Único. 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições pactuadas no 
termo de colaboração nº 018/2016, que não tenham sido atingidas pelo 
presente instrumento.
dAtA dA AssInAturA: 28 de julho de 2016.
VIgÊncIA: A partir da data de sua assinatura e término em 31 de 
dezembro de 2016.
sIgnAtÁrIos: WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária da Educação Juventude e Esportes
fABrIcIA dIAs cArdoso
Presidente Instituto Projeto guri de Artes Marciais

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ProcEsso nº: 2016/27000/05629
tErMo dE coLABorAÇÃo nº: 482/2016
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
cnPJ: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: AEroPorto EsPortE
cnPJ: 37.344.819/0001-86
oBJEto: A realização do 1º campeonato rural Intermunicipal 2016, em 
assentamentos rurais de Palmas, no período de 07 a 21 de agosto de 
2016, conforme detalhado no plano de trabalho, sendo recurso decorrente 
da Emenda Parlamentar do deputado estadual Wanderlei Barbosa.
VALor concEdEntE: r$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.41
fontE dE rEcurso: 0104201623
notA dE EMPEnHo: 2016nE00476
dAtA dA AssInAturA: 26 de julho de 2016.
VIgÊncIA: A partir da data de sua assinatura e término em 31 de 
dezembro de 2016.
sIgnAtÁrIos: WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária da Educação Juventude e Esportes
WILson ALVEs dA costA
Presidente Aeroporto Esporte
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ProcEsso nº: 2016/27000/08548
tErMo dE coLABorAÇÃo nº: 480/2016
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
cnPJ: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: AssocIAÇÃo AtLÉtIcA AtEnAs
cnPJ: 08.113.523/0001-56
oBJEto: A realização do Projeto Inclusão social através do Esporte - 
futebol Society, nos meses de julho a dezembro, município de Palmas, 
conforme detalhado no Plano de trabalho, sendo o recurso decorrente da 
Emenda Parlamentar do deputado Estadual Eduardo siqueira campos.
VALor concEdEntE: r$ 90.000,00 (noventa mil reais).
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.41
fontE dE rEcurso: 0104
notA dE EMPEnHo: 2016nE01001
dAtA dA AssInAturA: 22 de julho de 2016.
VIgÊncIA: A partir da data de sua assinatura e término em 31 de 
dezembro de 2016.
sIgnAtÁrIos: WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária da Educação Juventude e Esportes
ALcEu JosÉ cAtAPAn
Presidente Associação Atlética Atenas

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: EDSON RONALDO NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE L IcItAÇÃo da 
suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE LIcItAÇÕEs 
da sEcrEtArIA dA fAZEndA, em obediência ao disposto no art. 2º do 
decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão gerenciador, 
registra a Intenção de registro de Preços da sEcrEtArIA do 
trABALHo E AssIstÊncIA socIAL para futura, eventual e parcelada 
contratação de empresa especializada para Aquisição de Material de 
Consumo (fita colorida, fita preta e branca e cartão PVC), mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MAnIfEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - solicitação de compras - serviços/materiais;

II - termo de anuência ao termo de referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O termo de referência deverá ser solicitado via email: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63. 3212.4540/4551.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
09/08/2016 às 18hs.

Palmas, 03 de agosto de 2016.

VIVIAnnE frAntZ BorgEs dA sILVA
superintendente de compras e central de Licitações

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE L IcItAÇÃo da 
suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE LIcItAÇÕEs 
da sEcrEtArIA dA fAZEndA, em obediência ao disposto no art. 2º do 
decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão gerenciador, 
registra a Intenção de registro de Preços da AgÊncIA dE dEfEsA 
AgroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns para futura, eventual 
e parcelada Aquisição de Material de Consumo (agulha, botina, caixa 
térmica, etc.),  mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MAnIfEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - solicitação de compras - serviços/materiais;

II - termo de anuência ao termo de referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O termo de referência deverá ser solicitado via email: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63. 3212.4540/4551.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
09/08/2016 às 18hs.

Palmas, 03 de agosto de 2016.

VIVIAnnE frAntZ BorgEs dA sILVA
superintendente de compras e central de Licitações

RESULTADO DE jULGAMENTO

PrEgÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 118/2016
sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA
ProcEsso nº 00.191/1701/2015

o Pregoeiro da superintendência de compras e central de 
Licitações, designado pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
prestação de serviços (Hospedagem completa (incluindo café da manhã, 
almoço e jantar)), que teve como vencedora a empresa AntonIo 
EVArIsto dos sAntos & cIA LtdA - ME, item 01 no valor global de 
r$ 87.199,97 (oitenta e sete mil, cento e noventa e nove reais e noventa 
e sete centavos).

VALor totAL AdJudIcAdo: r$ 87.199,97 (oitenta e sete mil, 
cento e noventa e nove reais e noventa e sete centavos) com a economia 
de 14,71% em relação ao estimado pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.sgl.
to.gov.br e www.comprasnet.gov.br.

Palmas, 03 de agosto de 2016.

KÁssIo sKLEY VIAnA nAscIMEnto
Pregoeiro

RESULTADO DE jULGAMENTO

PrEgÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 134/2016
sEcrEtArIA do dEsEnVoLVIMEnto dA AgrIcuLturA E PEcuÁrIA
ProcEsso nº 00.047/3300/2016

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
AquIsIÇÃo dE MAtErIAL dE consuMo, que teve como vencedora 
as empresas: IMPrIMA grÁfIcA E coPIAdorA LtdA - ME, itens 01, 
02 e 10 no valor de r$ 7.719,00 (sete mil, setecentos e dezenove reais) 
e PrInt soLuÇÕEs EM IMPrEssÕEs EIrELI - EPP, itens 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09 e 11 no valor de r$ 10.194,80 (dez mil, cento e noventa e 
quatro reais e oitenta centavos).

VALor totAL AdJudIcAdo: r$ 17.913,80 (dezessete mil, 
novecentos e treze reais e oitenta centavos) com a economia de 29,00% 
em relação ao estimado pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível no site www.
comprasnet.gov.br.

Palmas, 03 de agosto de 2016.

cELEstE rodrIguEs dE ALMEIdA
Pregoeira

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
secretário: SÉRGIO LEÃO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 2016/3700/000.147.
Primeiro Aditamento ao contrato nº 033/2014.
contratante: sEcrEtArIA dE dEsEnVoLVIMEnto EconÔMIco, 
cIÊncIA, tEcnoLogIA, turIsMo E cuLturA.
Interveniente: sEcrEtArIA dA InfrAEstruturA, HABItAÇÃo E 
sErVIÇos PÚBLIcos
contratada: construtorA E EMPrEEndEdorA nAcIonAL LtdA.
Objeto: Supressão de valor do Contrato nº 033/2014, referente à execução 
da construção de 697m de rdu-At e 1272m de rdu-Bt, com instalação 
de 01 (um) posto de transformação de 45KVA, 13.8KV e 01 (um) posto 
de transformação de 30KVA, para atender ao Parque Agroindustrial de 
gurupi, no Estado do tocantins.
Valor suprimido: r$ 23.970,17 (vinte e três mil, novecentos e setenta 
reais e dezessete centavos).
data da assinatura: 29 de julho de 2016.
Signatários: Alexandre de Castro Silva - Representante da Contratante
sérgio Leão - representante da Interveniente
fernando castilho Hirano - representante da contratada.

http://www.sgl.to.gov.br
http://www.sgl.to.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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SECRETARIA DO PLANEjAMENTO E ORÇAMENTO
secretário: DAVID SIFFERT TORRES 

PORTARIA Nº 65/SEPLAN/GABSEC, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do PLAnEJAMEnto E 
orÇAMEnto, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso 
IV, da constituição do Estado, c/c o disposto no Ato no 36 - nM, de 2 de 
janeiro de 2015, e conforme o art. 67 da Lei 8.666/93,

rEsoLVE:

Art. 1o designar os seguintes servidores para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal e respectivo 
Substituto do Contrato especificado abaixo:

fiscal do contrato: diana chaves ferreira, matrícula 11458690-1;
substituto do fiscal: Elenice dias da rocha, matrícula 418897-1;
Processo no: 2015/1301/000015;
contrato no: 13/2015;
contratada: sindicato das Empresas de transporte coletivo urbano de 
Passageiros do sIt - sEturB - PALMAs;
objeto do contrato: fornecimento de créditos para o transporte coletivo 
urbano.

Art. 2o são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e os resultados dessas medidas;

III - comunicar as irregularidades eventualmente constatadas à 
diretoria Administrativa, ou se for o caso, ao chefe imediato;

IV - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

V - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências feitas pela controladoria-
Geral do Estado e Órgãos de Controle Externo;

VI - atestar a realização dos serviços prestados e/ou recebimento 
dos materiais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0682, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por motivo de licença para exercer 
atividade política, as férias do servidor AndrE PInHEIro PortILHo 
rodrIguEs, Assistente de serviços de saúde, matrícula nº 1068474/1, 
lotado no centro Integrado de Assistência à mulher e à criança dona 
regina siqueira campos, relativas ao período aquisitivo 2013/2014, 
previstas para o período de 06/07/2016 a 20/07/2016, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de julho de 2016.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0683, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por motivo de licença para exercer 
atividade política, as férias do servidor AndrE PInHEIro PortILHo 
rodrIguEs, Assistente de serviços de saúde, matrícula nº 1068474/1, 
lotado no centro Integrado de Assistência à mulher e à criança dona 
regina siqueira campos, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, 
previstas para o período de 21/07/2016 a 04/08/2016, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de julho de 2016.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0687, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º INTERROMPER, por motivo de licença para exercer 
atividade política, 14 (quatorze) dias no período de 01/08/2016 a 
14/08/2016, das férias, do servidor fErnAndo sErgIo LIrA nEto, 
Médico, matrícula nº 257294/2, lotado no Hospital geral de Palmas dr. 
francisco Ayres, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, previstas para 
o período de 16/07/2016 a 14/08/2016, assegurando-lhe o direito de fruí-
las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4610

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 014/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: BrAKKo coMÉrcIo E IMPortAÇÃo LtdA
cnPJ: 01.085.207/0001-79

gruPo 2

ItEM qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA VALor 
unItÁrIo

VALor 
totAL

03 1.332 und cArgA PArA grAMPEAdor 
LInEAr 60 cM

tA 6035L 
coVIdIEn 253,94 338.248,08

04 252 und grAMPEAdor LInEAr 60 MM tA 6035s 
coVIdIEn 1.032,79 260.263,08

VALor totAL do gruPo 2 598.511,16

gruPo 4

ItEM qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA VALor 
unItÁrIo

VALor 
totAL

07 2.322 und cArgA PArA grAMPEAdor 
LInEAr cortAntE 60 cM

gIA6038L 
coVIdIEn 253,94 589.648,68

08 447 und grAMPEAdor LInEAr 
cortAntE 60 MM

gIA6038s 
coVIdIEn 1.032,79 461.657,13

VALor totAL do gruPo 4 1.051.305,81

gruPo 6

ItEM qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA VALor 
unItÁrIo

VALor 
totAL

11 2.256 und cArgA PArA grAMPEAdor 
LInEAr cortAntE 80 cM

gIA8038L 
coVIdIEn 253,94 572.888,64

12 348 und grAMPEAdor LInEAr 
cortAntE 80 MM

gIA8038s 
coVIdIEn 1.032,79 359.410,92

VALor totAL do gruPo 6 932.299,56

ItEM qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA VALor 
unItÁrIo

VALor 
totAL

14 433 und grAMPEAdor cIrcuLAr 
IntrALuMInAL 25 MM

EEA25
coVIdIEn 959,20 415.333,60

15 325 und grAMPEAdor cIrcuLAr 
IntrALuMInAL 28 MM

EEA28
coVIdIEn 959,20 311.740,00

VALor totAL do fornEcEdor 3.309.190,13
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01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
rEquIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 28 de junho de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAgo BorgEs sILVA
Pregoeiro

VItor dE BrIto cHAgAs
cPf: 015.219.171-24

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4610

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 014/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: HosPtEcH coMÉrcIo dE EquIPAMEntos MÉdIco 
HosPItALArEs LtdA - cnPJ: 01.793.020/0001-20

gruPo 1

ItEM qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA VALor 
unItÁrIo

VALor 
totAL

01 2.592 und cArgA PArA grAMPEAdor 
LInEAr 55 cM

sr55
EtHIcon 253,94 658.212,48

02 636 und grAMPEAdor LInEAr 55 MM ntLc55 
EtHIcon 1.032,79 656.854,44

VALor totAL do gruPo 1 1.315.066,92
gruPo 3

ItEM qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA VALor 
unItÁrIo

VALor 
totAL

05 3.516 und cArgA PArA grAMPEAdor 
LInEAr cortAntE 55 cM

sr55
EtHIcon 253,94 892.853,04

06 1.008 und grAMPEAdor LInEAr 
cortAntE 55 MM

ntLc55 
EtHIcon 1.032,79 1.041.052,32

VALor totAL do gruPo 3 1.933.905,36
gruPo 5

ItEM qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA VALor 
unItÁrIo

VALor 
totAL

09 4.440 und cArgA PArA grAMPEAdor 
LInEAr cortAntE 75 cM

sr75
EtHIcon 253,94 1.127.493,60

10 996 und grAMPEAdor LInEAr 
cortAntE 75 MM

ntLc75 
EtHIcon 1.032,79 1.028.658,84

VALor totAL do gruPo 5 2.156.152,44

ItEM qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA VALor 
unItÁrIo

VALor 
totAL

13 317 und grAMPEAdor cIrcuLAr 
IntrALuMInAL 21 MM

cdH21A
EtHIcon 959,20 304.066,40

16 486 und grAMPEAdor cIrcuLAr 
IntrALuMInAL 29 MM

cdH29A
EtHIcon 959,20 466.171,20

17 962 und grAMPEAdor cIrcuLAr 
IntrALuMInAL 33 MM

cdH29A
EtHIcon 959,20 922.750,40

VALor totAL do fornEcEdor 7.098.112,72

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
rEquIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 24 de junho de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

tHIAgo BorgEs sILVA
Pregoeiro

JAHYr cunHA sPonHoLZ
cPf: 019.166.869-90
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico nº 014/2016 - Processo Administrativo nº 
2015/30550/4610, conforme segue:

BrAKKo coMÉrcIo E IMPortAÇÃo LtdA
cnPJ: 01.085.207/0001-79, o valor adjudicado r$ 3.309.190,13.

HosPtEcH coMÉrcIo dE EquIPAMEntos MÉdIco HosPItALArEs 
LtdA
cnPJ: 01.793.020/0001-20, o valor adjudicado r$ 7.098.112,72.

o valor total adjudicado r$ 10.407.302,85. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 19 de julho de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

AVISO DE PRORROGAÇÃO “sine die” 
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 056/2016
site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi prorrogada 
“Sine Die”, a data da abertura do certame acima que visa a aquisição de 
Microscópios Estereoscópico. A prorrogação ocorre por necessidade da 
adequação do Edital e seus anexos. (Processo nº 2014/30550/002056)

Palmas, 03 de agosto de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes do Termo 
de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via email: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 09/08/2016.

Maiores informações poderão ser obtidas na sEsAu/cPL que 
fica localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 03 de agosto de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
secretária: PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL 

RESOLUÇÃO CAISAN/TO Nº 003, DE 14 DE jULHO DE 2016.

dispõe sobre a aprovação pela cAIsAn/to a Adesão 
de Municípios do Estado do tocantins ao sistema 
nacional de segurança Alimentar e nutricional - 
sIsAn.

A câmara Intersecretarial de segurança Alimentar e nutricional 
do tocantins - cAIsAn/to, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei nº 2.400, de 14 de setembro de 2010 e Ato nº 2.079 - dsg, publicado 
no doE-to nº 4450, de 02 de setembro de 2015;

considerando a resolução do consEA/to nº 67/2016, de 01 
de abril de 2016, publicado no doE-to nº 4598, de 12 de abril de 2016, 
que dispõe sobre a aprovação dos municípios de Aragominas, Jaú do 
tocantins, Palmeirópolis e são salvador do tocantins;

considerando a deliberação da reunião ordinária da cAIsAn/to,  
realizada em 11 de abril de 2016.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar a Adesão ao sistema nacional de segurança 
Alimentar e Nutricional - SISAN os Municípios do Tocantins, abaixo 
relacionados:

Aragominas,
Jaú do tocantins,
Palmeirópolis, e
são salvador do tocantins.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR
Presidente: CARLOS jÚNIOR SPEGIORIN SILVEIRA 

PORTARIA ATR Nº 041, DE 16 DE jUNHO DE 2016.
republicada para correção

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEguLAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚBLIÇos 
- Atr, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 37, 
parágrafo §1º e §2º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, com fulcro 
no Ato nº 20-nM, de 02 de janeiro de 2015, resolve,

Art. 1º dEsIgnAr o servidor VALtEr soArEs dAMAcEnA, 
contador, matrícula nº 927500-2- cPf sob nº 819.991.941-87, para 
responder pela Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil 
em substituição a titular, HELIEtE dA PAIXÃo MEndEs, gerente de 
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil nº 508655-2 CPF sob nº 
401.945.151-68,

onde se lê: no período de suas férias de 15/06/2016 a 
14/07/2016;

Leia se: no período de suas férias de 16/06/16 a 15/07/16;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16/06/2016.

PORTARIA/ATR Nº 064, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

Designa Servidores para exercerem o encargo de 
fiscal de contrato.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEguLAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚBLIcos 
- Atr, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição Estadual, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e Ato nº 20 - nM, de 02 de janeiro do ano de 2015,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e respectivo substituto do instrumento contratual da 
tabela abaixo:

fiscal de contrato substituto
do fiscal nº Processo nº 

contrato
Empresa 

contratada objeto

Marisa daudt dos 
santos fontoura

Matrícula: 1274015-1

Huriel cesar 
frança Azevedo

Matrícula:
11179694-1

2016/38990/000487 005/2016

MArIA do 
socorro dA 
costA rEIs 
MontEIro E 

LtdA - ME.

Aquisição de 
água mineral 
para atender 
esta Agência

Art. 2º são atribuições do fiscal:

1. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato e das 
cláusulas avençadas;

2. anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

3. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

4. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

5. atestar o recebimento dos serviços e sinalizar para pagamento.

Art. 3º Esta Portaria retroage à data de assinatura do contrato.

mailto:airp.sesauto@gmail.com
mailto:airp.sesauto@gmail.com
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2012/10990/000120
contrAto nº: 003/2012
contrAtAntE: AgÊncIA tocAntInEnsE dE rEguLAÇÃo, 
controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚBLIcos - Atr.
contrAtAdA: tELEfÔnIcA BrAsIL s.A
cnPJ: 02.558.157/0001-62
AdItIVo: 5º tErMo AdItIVo
oBJEto: contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de telefonia móvel, para o uso desta Agência.
VALor do contrAto: r$ 7.110,00 (sete mil cento e dez reais)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 04.122.1124.4190.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.39-92
fontE dE rEcurso: 0100666998
dAtA dA AssInAturA: 28/02/2016
VIgÊncIA: 29/02/2016 a 28/02/2017
sIgnAtÁrIos:
cArLos JÚnIor sPEgIorIn sILVEIrA - representante da contratante
AnA crIstInA dE LIMA cArdoso cArVALHo - representante da 
contratada
cLArIssA guIMArÃEs goELZEr - representante da contratada

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS
Presidente: EDER MARTINS FERNANDES 

PORTARIA/GABPRES/ATS Nº 187/2016, DE 29 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
sAnEAMEnto - Ats, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 42, §1º, incisos II, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º tornAr sEM EfEIto a Portaria nº 22/2016 - gABPrEs, 
de 11/01/2016, publicada no Diário Oficial nº 4.559, de 15/02/2016, que 
trata da suspensão de férias do servidor EdEr MArtIns fErnAndEs, 
Matrícula funcional nº 1239163-1, Professor da Educação Básica (PBg-I-A)  
e atual Presidente da Agência tocantinense de saneamento (dAs-2), 
prevista para o período de 20/01/2016 à 18/02/2016, referente ao período 
aquisitivo de 18/06/2012 à 17/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (respondendo)

PORTARIA/AGETO Nº 303, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e os Atos de nº 14 - nM, de 01 
de janeiro de 2015, nº 67 - dsg de 15 de janeiro de 2015 e MP nº 25, de 
14 de julho de 2016; rEsoLVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, EdIMAr 
ALVEs goMEs, matrícula nº 447721-2, Assistente Administrativo, da 
Agência tocantinense de transportes e obras, referente ao período aquisitivo 
2007/2008, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria 92,  
de 23 de janeiro de 2008, publicada no d.o.E 2.822, 15 (quinze) dias, 
para fruí-los de 18/07/2016 a 01/08/2016.

PORTARIA/AGETO Nº 336/2016, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs - AgEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42 §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins, 
aos Atos nº 14 - nM, de 1º de Janeiro de 2015, 67 - dsg, de 15 de Janeiro 
de 2015 e MP nº 25, de 14 de julho de 2016, respectivamente;

consIdErAndo que o Estado do tocantins, através da Lei 
1.851 de 29/11/2007, instituiu o vale-transporte para os servidores públicos 
da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo;

consIdErAndo que os estagiários, de acordo com a Lei 
11.788, de 25/09/2008, poderão usufruir do auxílio-transporte;

consIdErAndo que o AgEto fornecerá o supracitado 
benefício aos servidores, para a utilização efetiva em despesas de 
deslocamento residência/secretaria/residência, a ser realizado por meio 
de transporte coletivo público urbano;

consIdErAndo que o sIndIcAto dAs EMPrEsAs dE 
trAnsPortE coLEtIVo urBAno dE PAssAgEIros do sIt - 
PALMAS foi delegado o direito exclusivo de emitir e comercializar vales-
transporte, e que os preços ofertados estão compatíveis com as tarifas 
nacionais;

consIdErAndo que, por força do art. XX, da Lei nº 8.666/93, 
é inexigível a realização de licitação para contratação dos serviços de 
fornecimento de vales-transporte, segundo as normas contidas na Lei nº 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, e suas posteriores alterações, que 
dispõe sobre a regulamentação do referido benefício;

consIdErAndo ainda, o Parecer Jurídico sAJur/AgEto 
nº 127/2016, exarado pela Assessoria Jurídica, e por tudo mais que dos 
autos do processo administrativo nº 2016/38960/000350 consta;

rEsoLVE, com fulcro nas disposições contidas no art. 25, da 
Lei de Licitações e contratos, InEXIgIr o procedimento licitatório para 
contratação em favor do sIndIcAto dAs EMPrEsAs dE trAnsPortE 
coLEtIVo urBAno dE PAssAgEIros do sIt - PALMAs, pelo valor 
estimado de r$ 49.843,20 (quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e vinte centavos), pelo período de 12 (doze) meses. As despesas 
correrão por conta da dotação orçamentária: 38960.26.122.1125.4198, 
elemento de despesa: 3.3.90.39, fonte 0100, com recursos provenientes 
do tesouro do Estado do tocantins.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

TERRAPALMAS
diretor-Presidente: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CNPj Nº 17.579.560/0001-45 NIRE Nº 17300003221
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do conselho de Administração da companhia 
Imobiliária do Estado do tocantins - terraPalmas, no uso de suas 
atribuições legais, vem convocar os Membros do conselho de 
Administração desta companhia, para uma reunião a realizar-se no 
dia 05 de agosto de 2016, às 09:00 horas, em 1ª chamada com Quórum 
Estatutário, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Aprovar o 
plano de aquisições de ti; 2) outros assuntos de interesse da companhia.

Palmas - to, 02 de agosto de 2016.

Paranoá ferreira Beda
Presidente do conAd

FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT
Presidente: MARIA VALÉRIA MIRANDA KUROVSKI

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

REDESAT/GABPRES Nº 081/2016
PROCESSO NO 2016 28340 000047

o Estado do tocantins, através fundAÇÃo rAdIodIfusÃo 
EducAtIVA do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, fundação 
Estadual de direito Público, inscrita no cnPJ sob o nº 14.937.830/0001-54,  
com sede na Avenida Joaquim teotônio segurado, quadra 702 - sul, 
conjunto 01, Lote 02, Plano diretor sul, em Palmas/to, cEP: 77023-002, 
neste ato representado pela sua Presidente MArIA VALÉrIA MIrAndA 
KuroVsKI, brasileira, casada, jornalista, portadora da cédula de 
Identidade nº 44584840, ssP/Pr, inscrita no cPf sob o nº 781.248.839-04,  
residente e domiciliada nesta capital, nomeada pelo ato nº 2.399-nM, de 
17 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.507, 
de 26/11/2015, adiante designada simplesmente dEVEdorA, celebra o 
presente instrumento, conforme as cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PrIMEIrA -  A dEVEdorA reconhece 
expressamente que deve a empresa TELEFÔNICA DO BRASIL S/A, 
inscrita no cnPJ no 02.558.157/0018-00, com sede na Av. ns 2, 104 sul, 
conj. 03 Lote 01, sala 02, Palmas - to, a importância de r$ 6.495,22 
(seis mil quatrocentos noventa e cinco reais e vinte e dois centavos), 
relativo a prestação de serviços de telefonia Móvel para atender as 
necessidades desta fundação, referente ao período do mês de maio, 
junho e julho de 2016.

cLÁusuLA sEgundA - A dEVEdorA compromete-se a 
adimplir a dívida confessa no valor acima referido.

cLÁusuLA tErcEIrA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Palmas - to, 20 de julho de 2016.
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IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: jACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 586/AP, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
Judicial nº 1442-75.2016.4.01.4300, de 12 de abril de 2016, da 1ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, a JoELdInA LoPEs dE quIntAnILHA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais.

ProcEsso nº: 2016/24830/002335
IntErEssAdA: JoELdInA LoPEs dE quIntAnILHA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 82457/7
quAdro: quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “A”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.493,29
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 588/AP, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 1519-84.2016.4.01.4300, de 22 de abril de 2016, da 1ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A MArIA dAs dorEs goMEs dos 
sAntos, na forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais.

ProcEsso nº: 2016/24830/002338
IntErEssAdA: MArIA dAs dorEs goMEs dos sAntos
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 101842/6
quAdro: quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: I
rEfErÊncIA: “f”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VEncIMEnto dA AtIVA: r$ 2.056,00
coMPLEMEnto dE PIso sALArIAL do MAgIstÉrIo: r$ 79,64
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.135,64
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 589/AP, DE 2 DE AGOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
Judicial nº 4723-39.2016.4.01.4300, de 12 de julho de 2016, da 1ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, a tErEsInHA dE JEsus fErnAndEs 
BRITO, na forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais.

ProcEsso nº: 2016/24830/002340
IntErEssAdA: tErEsInHA dE JEsus fErnAndEs BrIto
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 147737/4
quAdro: quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “B”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.633,56
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 590/AP, DE 2 DE AGOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
Judicial nº 4725-09.2016.4.01.4300, de 12 de julho de 2016, da 1ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, a VALdELIcE fErnAndEs LustosA 
ALVES, na forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais.

ProcEsso nº: 2016/24830/002343
IntErEssAdA: VALdELIcE fErnAndEs LustosA ALVEs
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 149349/3
quAdro: quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “B”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.633,56
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 591/AP, DE 2 DE AGOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
Judicial nº 4724-24.2016.4.01.4300, de 12 de julho de 2016, da 1ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, a osnEIdE AZEVEdo cAVALcAntE, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais.

ProcEsso nº: 2016/24830/002344
IntErEssAdA: osnEIdE AZEVEdo cAVALcAntE
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 133078/1
quAdro: quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “B”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.931,40
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PROCESSO Nº 2016/24830/000051
ERRATA DA PORTARIA Nº 470/AP, DE 14 DE jUNHO DE 2016.

ondE constou:
VALor do BEnEfÍcIo r$ 880,00.

PAssE A constAr:
VALor do BEnEfÍcIo r$ 887,74.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2016

nº contrato: 006/2016
Processo nº: 2015/24830/002306
contratante: Instituto de gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IgEPrEV/to
contratada: WPI soLuÇÕEs EM tEcnoLogIA EIrELI - ME (cnPJ 
18.944.251/0001-90)
objeto: Aquisição de equipamentos, material de consumo e serviços de 
informática
Valor: r$ 958.278,00 (novecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e 
setenta e oito reais)
fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente a Lei nº 
10.520/2002, decreto 5.450/05 e suas alterações.
dotação orçamentária: 09.126.1122.4240.0000
Elemento de despesa: 44.90.52, 33.90.30 e 33.90.39
fonte recurso: 0241444444
Vigência: Adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, a partir da 
data de sua assinatura ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo 
o que ocorrer primeiro.
Assinatura: 02/08/2016
signatários: Jacques silva de sousa - Presidente do IgEPrEV-to
Wesley nunes de souza - representante da empresa WPI soluções

CONSELHO FISCAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do conselho fiscal do Instituto de gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins - IgEPrEV-to, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 1.940, 
de 1º de julho de 2008, vem convocar os Membros do conselho fiscal, 
para a 45ª reunião ordinária do referido conselho a realizar-se no dia 
17 de agosto de 2016, às 15h, na sala de reuniões do IgEPrEV-to, 
em 1ª chamada, com quórum regimental para examinar e emitir parecer 
técnico sobre os Balancetes mensais referentes aos meses de maio e 
junho de 2016.

ELfAs ELVAs
Presidente do conselho fiscal

NATURATINS
Presidente: HERBERT BRITO BARROS

PORTARIA NATURATINS Nº 240, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE,

IntErroMPEr a fruição das férias legais do servidor, frEdErIco 
cAMPos nunEs, matrícula nº 11149604, guarda de Parque, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 01/07/2016 a 
30/07/2016, 30 (trinta) dias, a partir de 11/07/2016, restando 20 (vinte) 
dias para fruí-los em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 241, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, LucELIo 
cArVALHo MAdALEnA, matrícula nº 11144220, Inspetor de recursos 
naturais, referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 
27/06/2016 a 26/07/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 242, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, orfILEno dE 
sousA MotA, matrícula nº 542043, Motorista, referente ao período 
aquisitivo 2014/2015, antes prevista para 20/07/2016 a 18/08/2016, 30 
(trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 243, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548 de 27 de Janeiro de 2016, 
e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, LuIs VAndErLEI 
dE cArVALHo, matrícula nº 766966, Motorista, referente ao período 
aquisitivo 2014/2015, antes prevista para 11/07/2016 a 09/08/2016, 30 
(trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 244, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, PAtrIcIA VogAdo 
DE SOUSA, matrícula nº 11198222, Auxiliar de Serviços Gerais, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 15/06/2016 a 
14/07/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 245, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, WALLAcE 
AnIsZEWsKI tÁVorA, matrícula nº 11237490, Inspetor de recursos 
naturais, referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista para 
11/07/2016 a 28/07/2016, 18 (dezoito) dias, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 246, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, rAIMundo costA 
PArrIÃo JunIor, matrícula nº 609540-4, fiscal Ambiental, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 10/06/2016 a 
09/07/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.
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PORTARIA NATURATINS Nº 247, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, JosÉ do cArMo 
Lotufo MAnZAno, matrícula nº 290534-3, Inspetor de recursos 
naturais, referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 
13/06/2016 a 27/06/2016, 15 (quinze) dias, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 248, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, PEdro HEnrIquE 
MArquEs fArIAs, matrícula nº 11180226, fiscal Ambiental, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 06/07/2016 a 
15/07/2016, 10 (quinze) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 249, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, JAndEr PInHEIro 
dE ALMEIdA, matrícula nº 879384, fiscal Ambiental, referente ao período 
aquisitivo 2012/2013, antes prevista para 11/07/2016 a 29/07/2016, 18 
(dezoito) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 250, DE 20 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, gustAVo sEtuBAL 
nAZArEno, matrícula nº 10255542,gerente de tecnologia da Informação, 
do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014, antes prevista para data oportuna, Portaria nº 101, 
de 15 de Março de 2016, d.o.E 4.583 de 18/03/2016, 18 (dezoito) dias, 
para fruí-los de 14/07/2016 a 31/07/2016.

PORTARIA NATURATINS Nº 251, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 nM publicado no diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, JEssYcA dE 
LucEnA BorgEs, matrícula nº 1164082, Assistente Administrativo, 
referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 01/07/2016 
a 30/07/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna

PORTARIA NATURATINS Nº 252, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, cLEIdE dAs 
grAÇAs VELoso dos sAntos, matrícula nº 633760, operador de 
Microcomputador, referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes 
prevista para 01/07/2016 a 30/07/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 254, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE,

IntErroMPEr a fruição das férias legais da servidora, PrIscILLA 
sAntos MEIrA PAIXÃo, matrícula nº 11233192, Assistente 
Administrativo, referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista 
para 09/06/2016 a 23/06/2016, 30 (trinta) dias, a partir de 21/06/2016, 
restando 03 (três) dias para data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 255, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, JunIo cEsAr souZA 
VIEIrA, matrícula nº 10276623,gerente de fiscalização Ambiental, do 
Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014, antes prevista para data oportuna, Portaria nº 292, 
de 13 de outubro de 2015, d.o.E 4.478 de 15/10/2015, 30 (trinta) dias, 
para fruí-los de 11/07/2016 a 09/08/2016.

PORTARIA NATURATINS Nº 256, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, ErIVALdo 
MArtIns, matrícula nº 31905-1,fiscal Ambiental, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 04/07/2016 a 02/08/2016, 30 
(trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 257, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, fLorIsVArdo 
tAVArEs sousA, matrícula nº 735039,Inspetor de recursos naturais, 
do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, referente ao período 
aquisitivo 2014/2015, antes prevista para data oportuna, Portaria nº 46, 
de 18 de fevereiro de 2015, d.o.E 4.321 de 20/02/2015, 30 (trinta) dias, 
para fruí-los de 04/07/2016 a 02/08/2016.
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PORTARIA NATURATINS Nº 258, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, JosÉ sAntAnA 
BurguEs, matrícula nº 1212265, Professor da Educação Básica, 
referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 20/06/2016 
a 29/06/2016, 10 (dez) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 259, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, rAYAnE ALVEs 
dE souZA, matrícula nº 1123367-2, Assistente Administrativo, referente 
ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista para 11/07/2016 a 
28/07/2016, 18 (dezoito) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 260, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, rogErIo tAVArEs 
rIBEIro, matrícula nº 11174412, Inspetor de recursos naturais, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 20/06/2016 a 
04/07/2016, 15 (quinze) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 261, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, MArIA nEVEs 
SALES DE ALMEIDA, matrícula nº 468530, Auxiliar Administrativo, 
referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista para 01/05/2016 
a 30/05/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 263, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, MArIA nEVEs 
sALEs dE ALMEIdA, matrícula nº 468530, Auxiliar Administrativo, do 
Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014, antes prevista para data oportuna, Portaria nº 162, 
de 01 de Julho de 2015, d.o.E 4.410 de 08/07/2015, 30 (trinta) dias, para 
fruí-los de 04/07/2016 a 02/08/2016.

PORTARIA NATURATINS Nº 264, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, MArIA ArLEtE 
REIS, matrícula nº 387104, Auxiliar Administrativo, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 01/07/2016 a 30/07/2016, 30 
(trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 265, DE 21 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94 NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, ZEnAIdE MAcIEL 
rAMos, matrícula nº 302287, fiscal Ambiental, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 01/07/2016 a 30/07/2016, 30 
(trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 267, DE 25 DE jULHO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94-NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro de 
2016, e consoante o disposto no art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de agosto 
de 2007,e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

que há interesse administrativo manifestado oficialmente entre 
os departamentos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a gerência de controle de uso dos recursos 
florestais, a partir de 22/07/2016, o servidor fABIo PInto dos rEIs 
MontEIro, matricula nº 8894019, Inspetor de recursos naturais.

PORTARIA/NATURATINS Nº 271, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94-nM, 
de 27 de janeiro de 2016, publicado no Diário Oficial Estadual nº 4.548 
de mesma data,

consIdErAndo o que dispõe o art. 14 da Instrução normativa 
nº 004/2016, publicada no doE 4672, estabelecendo que os gestores dos 
órgãos partícipes, signatários de termos de Acordo, designarão, mediante 
Portaria ou documento equivalente, os servidores responsáveis pelo 
acompanhamento e supervisão da execução do acordo,

rEsoLVE:

dEsIgnAr os servidores Inspetores de recursos naturais, ALdAÍrEs 
rodrIguEs PAcHEco, matrícula 812241, e dEIVId sousA sILVA, 
matrícula nº 1288610, para atuarem como coordenadores das ações 
decorrentes do termo de cooperação técnica nº 015/2015, conforme 
cláusula quarta do referido termo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 78/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e LuIZ AntonIo sAntos 
AnJo.
oBJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder o 
prazo de 03 (três) anos para oportunizar ao compromissado a compensar 
a área de reserva legal do imóvel rural denominado fazenda Arco Íris, 
constituída pelas Matrículas M-680, livro 2-c, fls. 180 (área de 925,7259 ha)  
e M-1509, livro 2-f, fls. 156 (área de 855,7259 ha) localizada no 
Loteamento dueré 2ª Etapa parte dos lotes 07, 09, 30 e 31 (parte da 
Estância sossego gleba 01-A), em Lagoa da confusão/to (sIgcAr 
141440), por meio do excedente à ARL no imóvel mesmo rural (Fazenda 
Arco Íris, parte da Estância sossego gleba 03-A) com área de 675,0000 ha,  
Matrícula nº M-679 - Livro 2-c, fls. 1790 (cAr/to 138420).
dAtA dA AssInAturA: 02 de agosto de 2016.
VIgÊncIA: o presente instrumento vigorará por 03 (três) anos, contado 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado 
por meio de celebração de termo aditivo (In IBAMA, art. 3º, §1º, VI).
sIgnAtÁrIos:
Herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
Luiz Antônio santos Anjo: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 103/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e cLAudEonIcE LEonI 
dE AguIAr.
oBJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto estabelecer 
prazo e padrões de regularização ambiental do imóvel(is) rural(is).
dAtA dA AssInAturA: 02 de agosto de 2016.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até o firmamento do Termo de 
Compromisso do PRA e a análise final de validação do CAR, estendendo-
se ao máximo de 3 (três) anos conforme artigo 79-A, §1º, II, da Lei nº 
9.605/98, em que serão estabelecidos e legitimados os quantitativos de 
áreas a serem regularizadas, em se tratando de reserva legal, áreas de 
preservação permanente e áreas de uso restrito, bem como a localização 
das áreas a serem recompostas, regeneradas ou compensadas, e a 
definição de um cronograma de implementação das medidas propostas 
e aprovadas.
sIgnAtÁrIos:
Herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
claudeonice Leoni de Aguiar: compromissado.

RURALTINS
Presidente: PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

ProcEsso nº 2013/3449/00381
tErMo dE contrAto nº: 059/2013
tErMo AdItIVo nº: 04/2016
LocAtÁrIo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- rurALtIns
LocAdor: Valdy ribeiro Monteiro
oBJEto: Alteração da cláusula terceira, qual prorroga o período de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 13 de julho de 
2016 a 13 de julho de 2017 e a cláusula quarta, reajustando o valor da 
locação do imóvel pelo índice do IgP-M, para r$ 698,86 (seiscentos e 
noventa e oito reais e oitenta e seis centavos) mensal.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 3449.20.122.1132.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.36 e fontes: 0240666666 e 0240888888
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dA AssInAturA: 08/07/2016
sIgnAtÁrIos: PEdro dIAs corrÊA dA sILVA - Presidente do 
rurALtIns - Locatário
VALdY rIBEIro MontEIro - Proprietário do Imóvel - Locador 

ProcEsso nº 2013/3449/00377
tErMo dE contrAto nº: 046/2013
tErMo AdItIVo nº: 04/2016
LocAtÁrIo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- rurALtIns
LocAdor: Manoel carneiro de souza
oBJEto: Alteração da cláusula terceira, qual prorroga o período de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 21 de julho de 
2016 a 21 de julho de 2017 e a cláusula quarta, reajustando o valor da 
locação do imóvel pelo índice do IgP-M, para r$ 698,86 (seiscentos e 
noventa e oito reais e oitenta e seis centavos), mensal.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 3449.20.122.1132.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.36 e fontes: 0240666666 e 0240888888
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dA AssInAturA: 18/07/2016
sIgnAtÁrIos: PEdro dIAs corrÊA dA sILVA - Presidente do 
rurALtIns - Locatário
MAnoEL cArnEIro dE souZA - Proprietário do Imóvel - Locador

jUCETINS
Presidente: CARLOS ALBERTO DIAS DE MORAES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2012 36570 000045
contrAto: 012/2012
tErMo AdItIVo: 5º termo Aditivo ao contrato nº 012/2012
contrAtAntE: JuntA coMErcIAL do EstAdo do tocAntIns.
contrAtAdo: oI s/A.
oBJEto: Prorrogação da vigência do contrato original por mais 3 (três) 
meses, a partir de 31 de maio de 2016 à 31 de agosto de 2016;
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dE AssInAturA: 15/05/2016
sIgnAtÁrIos:
carlos Alberto dias de Moraes - contratante JucEtIns
Wagner oliveira gomes - contratada oI s/A
Melisandra Maris ferreira da silva Horta - contratada oI s/A

UNITINS
reitora: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS/GRE/Nº 211/2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 13, §2º, alínea f,  
do Estatuto da fundação, e pelo Ato nº 023 - nM, de 02 de janeiro de 
2015, com base no art. 67 da Lei. 8.666/93,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr o servidor rIcArdo costA sEMEÃo, 
matrícula nº 001726 para exercer o encargo de Fiscal do Contrato 
045/2016, vinculado ao processo nº 2015/20321/001860, firmado com 
as empresas MArIA do socorro dA costA rEIs.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato e  
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Administrativa 
para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º nomear como suplente no âmbito de sua competência, 
o servidor, JoÃo nEto PErEIrA nEto, matricula nº 001484 para, no 
acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABInEtE dA rEItorIA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE 
do tocAntIns-unItIns, em Palmas - to, aos 21 dias do mês de 
junho de 2016.
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PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 469, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta universidade, consubstanciada pela Lei nº 
3.124/2016, MEMo/unItIns/ProEX/nº 168/2016, MEMo/unItIns/dJu/
nº 184/2016, MEMo/unItIns/grE/nº 068/2016, resolve;

Art. 1º noMEAr, os servidores públicos adiante nominados, a 
partir de 01 de agosto de 2016, conforme a seguir:

ordem nome cargo/símbolo

1. nayara gallieta Borges coordenadora de Programas, Projetos e 
Prestação de serviços - cdAI-1 

2. thomas Jefferson gonçalves Assessor Especial V - AEu-5

3. Vanessa rodrigues Moreira Assessora Especial VI - AEu-6

4. Vivianni Asevedo soares Borges Assessora Especial VI - AEu-6

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.  

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 470/2016

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º designar a comissão Permanente de Licitação da 
Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, com a finalidade de dirigir 
e julgar os procedimentos licitatórios e os registros cadastrais desta IEs, 
composta pelos seguintes servidores:

PrEsIdEntE - ALAn WortMAnn dA rosA, matrícula nº 002888;
1º MEMBro - nAur VIttorAZZI noguEIrA PErEIrA, matrícula nº 
002830;
2º MEMBro - HosAnA dA sILVA dE MELo, matrícula nº 001299;
3º MEMBro - dAnIEL ALEncAr BArdAL, matrícula nº 002825;
4º MEMBro - oWEdErson rIcArdo dE oLIVEIrA ALVEs, matrícula 
nº 001317.

Art. 2º o Presidente da comissão será representado, em 
sua ausência, por qualquer dos membros que se fizerem presentes, 
respeitando-se a ordem de designação.

Art. 3º As decisões da comissão serão tomadas com a presença 
de 03 (três) membros, no mínimo, e mediante voto singular de cada um 
deles.

Art. 4º os membros da comissão responderão solidariamente 
pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for 
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião.

Art. 5º A investidura dos membros da Comissão não excederá a 
01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para 
o período subsequente.

Art. 6º na eventual necessidade de contratação de serviços 
para realização de concurso Público ou Processo seletivo, proceder-se-á 
designação de comissão específica para tal fim.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

gABInEtE dA rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do 
tocAntIns-unItIns, em Palmas - to, aos 02 dias do mês de agosto 
de 2016.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 471/2016

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:

considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 10.520/2002, 
o qual disciplina a adoção de licitação na modalidade “Pregão” para a 
aquisição de bens e serviços comuns;

considerando a determinação inserta no artigo 3º, IV, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; no artigo 8º, III, d e art. 10 do decreto 
federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e no art. 10 do decreto federal 
nº 5.450, de 31 de maio de 2005;

considerando que o recebimento das propostas, dos lances, a 
análise de respectiva aceitabilidade, a classificação das licitantes, bem 
como a verificação dos documentos de habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor são atribuições do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para atuarem como Pregoeiros 
e Equipe de Apoio, na promoção das licitações na modalidade Pregão 
(Presencial e Eletrônico), da universidade Estadual do tocantins - 
unItIns, de modo rotativo sequencial, sem prejuízo das suas atribuições 
normais:

ALAn WortMAnn dA rosA, matrícula nº 002888;
HosAnA dA sILVA dE MELo, matrícula nº 001299;
nAur VIttorAZZI noguEIrA PErEIrA, matrícula nº 002830.

Art. 2º Atuarão ainda como Equipe de Apoio, os servidores 
rAfAEL VErLI rIBEIro sILVEroL, oWEdErson rIcArdo dE 
oLIVEIrA ALVEs, dAnIEL ALEncAr BArdAL, rAYssA rossAnA 
rEInALdo LEÃo, JuLLIAnY VALInA cAVALcAntE, para prestar 
assistência aos Pregoeiros, quando necessário.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

gABInEtE dA rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do 
tocAntIns -unItIns, em Palmas - to, aos 02 dias do mês de agosto 
de 2016.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 472/2016

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL  do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
constituição do Estado, e na conformidade da Lei 3.124, e pelo  Ato nº 
932 - nM, de 14  de julho de 2016, com base no art. 67 da Lei. 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a servidora LArIssA KArInE MAtos 
DA SILVA, matrícula nº 002937, para encargo de fiscal, e LUDIMILIA 
ALVEs dE ALMEIdA cArdoso, matrícula nº 002967, como suplente, 
do contrato nº 012/2015, vinculada ao processo nº 2015/20321/000951, 
firmado com a empresa RESENDE E FERREIRA LTDA.

Art. 2º rEVogAr a Portaria/unitins/grE/nº 510/2015, de 17 de  
setembro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria vigorará à partir da data de sua publicação.

gABInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do 
tocAntIns-unItIns, em Palmas/to, aos 02 dias do mês de agosto 
de 2016.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 473, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta universidade, consubstanciada pela Lei nº 
3.124/2016, MEMorAndo/unItIns/ProgrAd/n. 501/2016;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr, MArcos MorAEs soArEs, matrícula 
funcional n. 810278, lotado junto à Pró-reitoria de graduação, para 
responder pela coordenação do curso de Engenharia Agronômica do 
câmpus de Palmas -to, a partir de 15 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15 de julho de 2016.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 474, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta universidade, consubstanciada pela Lei nº 
3.124/2016, MEMorAndo/unItIns/ProgrAd/n. 503/2016;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr, PAuLo roBErto trEnHAgo, matrícula 
funcional n. 810264, lotado junto à Pró-reitoria de graduação, para 
responder pela coordenação do curso de sistemas de Informação do 
câmpus de Palmas - to, a partir de 15 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15 de julho de 2016.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 04 dE Agosto dE 20164.677DIÁRIO OFICIAL   No32

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 475, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta universidade, consubstanciada pela Lei nº 
3.124/2016, MEMorAndo/unItIns/ProgrAd/n.502/2016;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr, ÉrIc JosÉ MIgAnI, matrícula funcional n. 
810268, lotado junto à Pró-reitoria de graduação, para responder pela 
coordenação do curso de direito do câmpus de Palmas -to, a partir de 
15 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15 de julho de 2016.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 476, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “f”, do Estatuto desta universidade, consubstanciada pela Lei nº 
3.124/2016 e, MEMorAndo/unItIns/ProgrAd/n.500/2016;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr, gIoVAnnI BEZErrA do nAscIMEnto, 
lotado junto à Pró-reitoria de graduação, matrícula funcional nº 810277, 
para responder pela coordenação do curso de serviço social do câmpus 
de Palmas/to, a partir de 15 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15 de julho de 2016.

PORTARIA/UNITINS/GRE/N. 478, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “b”, do Estatuto desta universidade, consubstanciada pela Lei nº 
3.124/2016, resolve:

Art. 1º dIsPEnsAr, os empregados públicos adiante 
nominados, a partir de 03 de agosto de 2016, conforme a seguir:

noME cArgo/sÍMBoLo PortArIA grE/nº

Edna Martins Eugênio Assessora Especial I - AEu-1      338/2015

nélio nolêto ribeiro Assessor Especial I - AEu-1      366/2015

Alessandro Esteves de Almeida Assessor Especial III - AEu-3   196/2015

Maria nazaré ribeiro tavares fernandes Assessora Especial IV - AEu-4   192/2015 

Juscileia Moreira da Silva Teixeira Assessora Especial V - AEu-5     218/2015

Adriana de souza reis Assessora Especial VI - AEu-6    291/2015

Larissa Karine Matos da silva Assessora Especial VII - AEu-7   211/2015 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data da dispensa.

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Processo Administrativo nº 2016/20321/000695
termo de Autorização de uso 01/2016
Autorizadora: universidade Estadual do tocantins - unItIns
cnPJ: 01.637.536/0001-85
Autorizada: Ivanilda Barbosa Melo
cPf: 155.935.175-68
Objeto: Autorização de uso de bem público localizado na área externa 
do campus graciosa da universidade Estadual do tocantins, totalizando 
numa área de 225m².
data da assinatura: 26 de julho 2016
Vigência: 26/07/16 a 26/07/2017.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
republicado para correção

PrEgÃo ELEtrÔnIco dA rEdEsAt nº 003/2016
Processo nº 2015/20340/000133

Modalidade: PrEgÃo ELEtrÔnIco - srP
tipo: MEnor PrEÇo Por ItEM
Legislação: decretos Estaduais nº 2.183/04 e nº 5.344/15, Lei nº 10.520/02 
e nº 8.666/1993.
objeto: registro de Preços para contratação de empresa especializada 
em sEgMEnto EsPAcIAL EM BAndA c.
data de Abertura: 18/08/2016, às 8h e 30min (horário de Brasília).
Local: quadra 108 sul, Alameda 11, Lote 03, Palmas/to, fone: (63) 
3218-2995.
nota: o Edital e outras informações poderão ser obtidos na comissão 
Permanente de Licitação da unItIns, em Palmas/to, ou site http://www.
unitins.br/cpl.

Palmas, 02 de agosto de 2016.

naur Vittorazzi nogueira Pereira
Pregoeiro

DEFENSORIA PÚBLICA
defensor Público-geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 247, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos V e XVII, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009;

rEsoLVE:

Art. 1º nomear JuLIAnA cArVALHo PIVA  no cargo em 
comissão de gerente de núcleo II - dAdP- 3, da defensoria Pública do 
Estado do tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08 de agosto de 2016.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas - to, aos 02 dias do mês de agosto de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 958, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2015;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a defensora Pública de classe Especial, 
dInALVA ALVEs dE MorAEs, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de classe Especial, AdrIAnA cAMILo dos 
sAntos, em suas atribuições na 5ª defensoria Especial cível - classe 
Especial, em Palmas - to, em razão de férias legais concedidas por meio 
da Portaria nº 518/2016, referente ao exercício 2016/1, no período de 17 
de agosto a 15 de setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao 1º do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral

PORTARIA Nº 959, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2015;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a defensora Pública de classe Especial, 
ALdAÍrA PArEntE MorEno BrAgA, para substituir, sem prejuízo 
de suas funções, a defensora Pública de classe Especial, MArY dE 
fÁtIMA fErrEIrA dE PAuLA, em suas atribuições na 7ª defensoria 
Pública Especial cível - classe Especial, em Palmas - to, em razão de 
férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1552/2015, referente ao 
exercício 2016/1, no período de 08 de agosto a 06 de setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao 1º do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral

http://www.unitins.br/cpl
http://www.unitins.br/cpl
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PORTARIA Nº 960, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a defensora Pública de 1ª classe, KArInE 
crIstInA BIAncHInI BALLAn, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, o defensor Público de 1ª classe, Hud rIBEIro sILVA, em 
suas atribuições na 15ª defensoria Pública das Precatórias, atendimento 
de família e curadorias de Araguaína - to, em razão de férias legais 
concedidas por meio da Portaria nº 851/2016, referente ao exercício 
2016/2, as terças, quartas e quintas-feiras, no período de 15 a 31 de 
agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao 1º dia do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral

PORTARIA Nº 961, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a defensora Pública de 1ª classe, 
nAPocIAnI PErEIrA PÓVoA, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de 2ª classe, JoIcE MAYArA dE oLIVEIrA 
sILVA, em suas atribuições na defensoria Pública de natividade - to, em 
razão de licença maternidade, no período de 1º a 20 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao primeiro dia do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral

PORTARIA Nº 962, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a defensora Pública de 1ª classe, ELYdIA 
LEdA BArros MontEIro, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de 1ª classe, tAtIAnA BorEL LucIndo, 
em suas atribuições na 1ª defensoria Pública de família e sucessões 
de Palmas - to, em razão de licença médica para tratamento de saúde, 
no período de 03 a 08 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dois dias do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral

PORTARIA Nº 963, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr o defensor Público de 1ª classe, LEonArdo 
oLIVEIrA coELHo, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe, tAtIAnA BorEL LucIndo, em suas 
atribuições na 1ª defensoria Pública de família e sucessões de Palmas 
- to, em razão de licença médica para tratamento de saúde, no período 
de 09 de agosto a 12 de setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dois dias do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral

PORTARIA Nº 969, DE 03 DE AGOSTO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr o defensor Público de 2ª classe, 
ALEXAndrE MorEIrA MAIA, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, o defensor Público de 1ª classe, gIdELVAn sousA sILVA, 
em suas atribuições na 3ª defensoria Pública criminal e Execução Penal 
de Araguatins - to, em razão de férias legais concedidas por meio da 
Portaria nº 608/2016, referente ao exercício 2016/1, no período de 08 a 
22 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos três dias do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral
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EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001644-0.
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 032/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: Patrícia rezende silveira
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 25/07/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-geral.
Patrícia rezende silveira - Voluntária.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ProcEsso nº: 15.0.000002885-9
ProcEdIMEnto: PrEgÃo ELEtrÔnIco nº 3/2016
oBJEto: contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem 
e enceramento dos veículos da frota da defensoria Pública do tocantins

Versam os presentes autos sobre a realização de licitação, 
tendo por escopo a contratação de empresa para prestação de serviços 
de lavagem e enceramento dos veículos da frota oficial, visando atender 
as necessidades da defensoria Pública do tocantins.

Em face da regularidade do feito, considerando que a licitação 
em referência foi realizada de acordo com as disposições da Lei federal 
nº 10.520/2002, Lei complementar nº 123/2006, decretos federais nº 
5.450/2005 e 8.538/2015 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993, 
acolho por seus próprios fundamentos, o Parecer nº 138/2016, da 
diretoria Jurídica (evento 89562), bem como o Parecer nº 14/2016, do 
controle Interno (evento 90610) e HoMoLogo o procedimento licitatório 
consubstanciado no Pregão Eletrônico nº 3/2016, tipo menor preço, 
consoante a classificação e adjudicação procedidas pela Pregoeira 
(eventos 87959 e 88274), em relação à licitante fErrArI E cArdoso 
LtdA ME (cnPJ 26.962.126/0001-30), no tocante ao lote 01 (grupo 01) 
do objeto licitado, pelo valor total máximo de R$ 21.849,12 (vinte e um mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e doze centavos), conforme proposta 
apresentada no evento nº 87890.

Publique-se.

gABInEtE do suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL do 
EstAdo do tocAntIns.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 964, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 17/10/2016 a 22/10/2016, das férias do servidor cArLos 
tAVArEs nonAto, Analista em gestão Especializado - Estatística, 
matrícula nº 908092-9, concedidas pela Portaria nº 889/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.668, de 22 de julho de 2016, relativas ao período 
aquisitivo 2015/2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período 
de 13/10/2016 a 18/10/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos dois dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 965, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a servidora cHrIstIAnA goMIdE BorgEs 
fErrAZ, Analista de controle Interno, matrícula nº 908453-3, para 
responder, no período de 27/06/2016 a 06/07/2016, sem prejuízo de suas 
funções, pela coordenadoria Jurídica de contratações e Licitações, em 
razão de férias da titular MonA LIsA do nAscIMEnto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 27 de junho de 2016.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos dois dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 966, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a servidora cHrIstIAnA goMIdE BorgEs 
fErrAZ, Analista de controle Interno, matrícula nº 908453-3, para 
responder, no período de 11/07/2016 a 15/07/2016, sem prejuízo de suas 
funções, pela coordenadoria Jurídica de Pessoal, em razão de férias da 
titular frAncIscA nAYMArA LEItE coELHo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho de 2016.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos dois dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 967, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a servidora MonA LIsA do nAscIMEnto, 
coordenadora Jurídico de contratações e Licitações, matrícula nº 908347-2,  
para responder, no período de 18/07/2016 a 27/07/2016, sem prejuízo 
de suas funções, pela diretoria Jurídica, em razão de férias da titular 
AndrEIA MAcHAdo rIBEIro sILVA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18 de julho de 2016.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos dois dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças
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PORTARIA Nº 968, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 12/08/2016 a 26/08/2016, das férias do servidor tHIAgo 
rodrIgo fErnAndEs dÓrEA, Assistente Administrativo - requisitado, 
matrícula nº 905797-8, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, 
concedidas por meio da Portaria nº 577/2016, publicada no Diário Oficial 
nº 4.621, de 16 de maio de 2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-las 
no período de 30/01/2017 a 13/02/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos dois dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 131/2016

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução nº 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual nº 1818/07 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo que o Analista Jurídico de defensoria Pública, 
ALBErtH BEZErrA dE ALBuquErquE souto, foi removido, a 
pedido, da comarca de Ananás, por meio do Ato nº 242, publicado no 
doE nº 4675, de 02 de agosto de 2016;

fAZ sABEr aos Analistas Jurídicos de defensoria Pública, que 
se encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma vaga 
de Analista Jurídico na localidade de Ananás - to, conforme critérios 
indicados.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este Edital 
e destina-se aos servidores do cargo Analista Jurídico de defensoria 
Pública, com interesse na remoção a pedido, a critério da Administração, 
consoante as regras constantes na Lei complementar Estadual nº 55, 
de 27 de maio de 2009, nas Leis Estaduais nº 1818, de 23 de agosto de 
2007 e nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, assim como no Ato nº 95, 
de 03 de outubro de 2012 e na resolução nº 141, de 06 de julho de 2016.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor no âmbito 
do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, com 
a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os pedidos de remoção, 
observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A lista geral de classificação será disponibilizada e conterá 
o nome do servidor, o cargo ocupado, a atual lotação e a posição no 
ranking da lista.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação deste Edital, no horário de 08h00min às 12h00min 
e das 14h00min às 17h00min, na diretora de gestão de Pessoas e folha 
de Pagamento, mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do 
formulário de inscrição (Anexo I).

2.3. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, com base no item 
3 deste Edital.

2.4. Será admitida inscrição via fax (63 3218-2339) ou e-mail: 
rh@defensoria.to.gov.br através do formulário constante do Anexo I,  
devidamente preenchido e assinado, o qual será protocolizado no 
processo pela diretora de gestão de Pessoas e folha de Pagamento. o 
prazo e horário para recebimento dos formulários serão das 00h:00min 
do primeiro dia útil, até às 23h:59min do quinto dia útil, contados a partir 
da data de publicação.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Analista Jurídico de 
defensoria Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. Não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do Concurso Interno de Remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para inscrições, consoante item 2.2, nos termos do formulário 
constante no Anexo II.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAÇÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato a remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de exercício como servidor efetivo na 
defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo Setor de Recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. Computar-se-á como tempo de efetivo exercício na 
defensoria Pública do Estado do tocantins as ausências previstas no 
artigo 117 da Lei Estadual nº 1.818/07.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.

3.6. Verificada a inexistência de servidor interessado na vaga 
originária ou superveniente deste concurso de remoção, o preenchimento 
da vaga ocorrerá por meio da lista geral de suplência do concurso público 
vigente.

4. dos rEcursos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias para apresentarem por e-mail o pedido de 
reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do Processo Interno 
de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento.

4.3. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendente 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.4. Interposto o recurso, o qual deverá ser instruído com a 
indicação dos itens de discordância, justificativa pormenorizada acerca 
do fundamento da impugnação e documentação comprobatória, intimar-
se-ão os demais interessados para que, no prazo de 03 (três) dias, 
apresentem alegações.

4.5. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de conclusão à superintendente de 
Administração e finanças.

mailto:rh@defensoria.to.gov.br
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5. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
Remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria-geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após a publicação do resultado final, o Defensor Público-
Geral expedirá a homologação o ato de Remoção do servidor.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do ato de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de 
suas atribuições na localidade para a qual foi removido, estando incluído 
neste prazo, o tempo necessário ao deslocamento intermunicipal, quando 
for o caso.

5.5. na hipótese do servidor se encontrar afastado legalmente, 
o prazo de que trata o item anterior será contado a partir do término do 
afastamento.

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão às expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria nº 1135, 
publicada em 27 de agosto de 2015, doE nº 4.446, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PuBLIquE-sE.

dAdo E PAssAdo nA suPErIntEndÊncIA dE 
AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos três dias do mês de agosto 
de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIÇÃo

nome:_________________________________

Matrícula:___________________ Lotação:_________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital nº 131/2016, para ocupação do cargo de 
Analista Jurídico de defensoria Pública.

declaro conhecer as regras do Edital nº 131/2016, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter junto à 
corregedoria-geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,
Pede deferimento.

___________________, ______/______/______.

___________________________________
Analista Jurídico de defensoria Pública

AnEXo II

forMuLÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAÇÃo dE 
InscrIÇÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:

nome completo do servidor Matrícula

cargo

unidade de origem unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

Vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAÇÃo 
de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos termos do Edital 
nº 131/2016, conforme justificado abaixo.

JustIfIcAtIVA
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________

nestes termos
Pede deferimento.

________________, _______/_______/_______

______________________________________
Assinatura do servidor

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 132/2016

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução nº 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual nº 1818/07 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo que o Assistente de defensoria Pública, 
WIdIsLEY ALVEs nunEs, foi removido, a pedido, da comarca de 
Palmeirópolis, por meio do Ato nº 243, publicado no doE nº 4675, de 02 
de agosto de 2016;

fAZ sABEr aos Assistentes de defensoria Pública, que se 
encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma vaga 
de Assistente de defensoria Pública na localidade de Palmeirópolis - to, 
conforme critérios indicados.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este Edital 
e destina-se aos servidores do cargo Assistente de defensoria Pública, 
com interesse na remoção a pedido, a critério da Administração, consoante 
as regras constantes na Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009, nas Leis Estaduais nº 1818, de 23 de agosto de 2007 e nº 2.252, 
de 16 de dezembro de 2009, assim como no Ato nº 95, de 03 de outubro 
de 2012 e na resolução nº 141, de 06 de julho de 2016.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor no âmbito 
do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, com 
a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os pedidos de remoção, 
observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A lista geral de classificação será disponibilizada e conterá 
o nome do servidor, o cargo ocupado, a atual lotação e a posição no 
ranking da lista.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
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2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação deste Edital, no horário de 08h00min as 12h00min 
e das 14h00min às 17h00min, na diretora de gestão de Pessoas e folha 
de Pagamento, mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do 
formulário de inscrição (Anexo I).

2.3. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, com base no item 
3 deste Edital.

2.4. Será admitida inscrição via fax (63 3218-2339) ou e-mail: 
rh@defensoria.to.gov.br

através do formulário constante do Anexo I, devidamente 
preenchido e assinado, o qual será protocolizado no processo pela diretora 
de gestão de Pessoas e folha de Pagamento. o prazo e horário para 
recebimento dos formulários serão das 00h:00min do primeiro dia útil, até 
às 23h:59min do quinto dia útil, contados a partir da data de publicação.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Assistente de defensoria 
Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. Não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do Concurso Interno de Remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para inscrições, consoante item 2.2, nos termos do formulário 
constante no Anexo II.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAÇÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato a remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de exercício como servidor efetivo na 
defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo Setor de Recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. Computar-se-á como tempo de efetivo exercício na 
defensoria Pública do Estado do tocantins as ausências previstas no 
artigo 117 da Lei Estadual nº 1.818/07.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.

3.6. Verificada a inexistência de servidor interessado na vaga 
originária ou superveniente deste concurso de remoção, o preenchimento 
da vaga ocorrerá por meio da lista geral de suplência do concurso público 
vigente.

4. dos rEcursos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias para apresentarem por e-mail o pedido de 
reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do Processo Interno 
de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento.

4.3. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendente 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.4. Interposto o recurso, o qual deverá ser instruído com a 
indicação dos itens de discordância, justificativa pormenorizada acerca 
do fundamento da impugnação e documentação comprobatória, intimar-
se-ão os demais interessados para que, no prazo de 03 (três) dias, 
apresentem alegações.

4.5. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de conclusão à superintendente de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
Remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria-geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após a publicação do resultado final, o Defensor Público-
Geral expedirá a homologação o ato de Remoção do servidor.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do ato de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de 
suas atribuições na localidade para a qual foi removido, estando incluído 
neste prazo, o tempo necessário ao deslocamento intermunicipal, quando 
for o caso.

5.5. na hipótese do servidor se encontrar afastado legalmente, 
o prazo de que trata o item anterior será contado a partir do término do 
afastamento.

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão às expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria nº 1135, 
publicada em 27 de agosto de 2015, doE nº 4.446, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PuBLIquE-sE.

dAdo E PAssAdo nA suPErIntEndÊncIA dE 
AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos três dias do mês de agosto 
de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIÇÃo

nome:_________________________________
Matrícula:___________________ Lotação:_________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital nº 132/2016, para ocupação do cargo de 
Assistente de defensoria Pública.

declaro conhecer as regras do Edital nº 132/2016, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter junto à 
corregedoria-geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,
Pede deferimento.

___________________, ______/______/______.

___________________________________
Assistente de defensoria Pública

mailto:rh@defensoria.to.gov.br


Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 04 dE Agosto dE 20164.677DIÁRIO OFICIAL   No38

AnEXo II

forMuLÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAÇÃo dE InscrIÇÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:

nome completo do servidor Matrícula

cargo

unidade de origem unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

Vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAÇÃo 
de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos termos do Edital 
nº 132/2016, conforme justificado abaixo.

JustIfIcAtIVA
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________

nestes termos
Pede deferimento.

________________, _______/_______/_______

______________________________________
Assinatura do servidor

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE jULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo dA dEfEnsorIA 
PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, designada pela Portaria nº 
1306, de 14 de setembro de 2015, torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 03/2016, objetivando a contrAtAÇÃo dE EMPrEsA 
EsPEcIALIZAdA nA PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE LAVAgEM E 
EncErAMEnto dos VEÍcuLos da frota da defensoria Pública do 
tocantins, tendo como vencedora no certame a empresa fErrArI E 
cArdoso LtdA ME (cnPJ 26.962.126/0001-30), no tocante ao lote 01 
(grupo 01) do objeto licitado, pelo valor total máximo de R$ 21.849,12 (vinte 
e um mil, oitocentos e quarenta e nove reais e doze centavos).

Palmas-to, 02 de agosto de 2016.

dulcirene Pereira oliveira
Pregoeira

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: MANOEL PIRES DOS SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 08/2016/RELT4-CODIL

Processo nº 9566/2015 - Entidade: câmara de Esperantina - to 
- Assunto: representação referente a Licitação/contrato nº 011/2015 para 
construção de bueiros no Povoado são francisco e ainda averiguação 
de pagamento de roço na Estrada do PA santa cruz no Município de 
Esperantina/to. nos termos do despacho nº 607/2016 do gabinete da 
quarta relatoria, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição 
federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade 
com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno 
do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, 
pelo presente Edital, CITO E INTIMO o Excelentíssimo Senhor ALBINO 
cArdoso sousA - Prefeito Municipal de Esperantina - to, para nos 
termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 
dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertida 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 
em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se a responsável às sanções previstas em Lei e no rItcE/to, 
cientificando-a, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, durante 
o mencionado prazo, somente no sistema E-contas através do endereço 
eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, no qual terá acesso através de seu login 
que corresponde ao  número do cPf e a chave de acesso 2EM8mulc 
(correspondente aos presentes autos). Para esclarecimentos de dúvidas, 
em relação ao presente edital, entrar em contato na coordenadoria de 
diligências (fone: 63-3232-5878) deste tcE/to, localizado na Avenida 
teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de diligências do 
tribunal de contas do Estado. Eu, Alonso césar de Moraes, técnico de 
Controle Externo, digitei e conferi.

conselheiro nAPoLEÃo dE souZA LuZ soBrInHo
relator

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARNÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE AguIArnÓPoLIs EstAdo 
do tocAntIns mediante Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo 
decreto nº 001/2015, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar na sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Aguiarnópolis - to.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/20156, rEPuBLIcAÇÃo 
objetivando a locação de um ônibus com capacidade 57 lugares para um 
passeio turístico junto a secretaria de Assistência social de Aguiarnópolis - to,  
com abertura das propostas prevista para o dia 16 de agosto de 2016, às 
13:00 horas (horário de Brasília)

Os Editais e anexos só poderão ser requeridos, junto a Equipe 
de Pregão da Prefeitura Municipal, na sala de Licitações na sede da 
Prefeitura de Aguiarnópolis - to. Informações pelo fone: (63) 3454-1120.

AguIArnÓPoLIs - to, 02 de agosto de 2016.

dagna Martins da cruz sousa
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 001/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE ALVorAdA-to torna público 
que fará realizar licitação na modalidade concorrÊncIA PuBLIcA, 
visando à Concessão para exploração dos serviços funerários e 
administração de cemitério no Município de Alvorada/to, de acordo 
com as condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 
ABErturA: 19 de setembro de 2015 às 11:00 h. LEgIsLAÇÃo: Leis 
nº 8.666/93, atualizações e Lei complementar nº 123/2006. EdItAL: o 
Edital e anexos poderão ser requeridos, junto a Comissão de Licitação 
da Prefeitura Municipal, na sala de Licitações na sede da Prefeitura.

Alvorada - to, 27 de Julho de 2016.

george Henrique Aires Borges
Presidente da comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2016

o MunIcÍPIo dE coLInAs do tocAntIns torna público que 
fará realizar: PrEgÃo PrEsEncIAL srP nº 018/2016, do tipo “MEnor 
PrEÇo Por ItEM” com abertura prevista para o dia 19/08/2016 às 
09:00 horas, objetivando o rEgIstro dE PrEÇo visando a Aquisição 
de sementes de Hortaliças e frutíferas para futuros projetos a serem 
desenvolvidos pela secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
de acordo com as especificações e quantidades constantes do edital. 
O edital estará disponível na Diretoria Executiva de Licitação, situada 
na Avenida tocantins, nº 1784, centro, cep: 77760-000, colinas do 
tocantins - to, em dias úteis das 07:00 às 11:00 horas. Mais informações 
(63) 3476 7014.

colinas do tocantins - to, 04 de agosto de 2016.

nara david Alves Vaz
Pregoeira

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

o fundo Municipal de saúde de colinas do tocantins torna 
público o resultado do certame abaixo: Pregão Presencial - SRP nº 
17/2016, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, 
materiais para copa, cozinha e produtos de higiene e limpeza, firmada 
entre o fundo e as empresas: ALoIZIo rocHA dA sILVA, cnPJ sob nº 
33.561.291/0001-46, conforme Ata de registro de Preço nº 09/2016 no 
valor de r$ 226.449,74 e PortAL dIstrIBuIdorA LtdA - ME, cnPJ 
sob nº 15.127.478/001-54, conforme Ata de registro de Preço nº 10/2016 
no valor de r$ 553.337,25, ambas Atas com vigência 12 meses. Marcos 
Augusto Jusselino tavares/secretário municipal de saúde.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS

EXTRATO DE RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016

A cÂMArA MunIcIPAL dE PArAÍso do tocAntIns, inscrita 
no cnPJ sob o nº 03.633.160/0001-66, faz saber que sagrou vencedora 
do Processo Licitatório, modalidade PrEgÃo PrEsEncIAL, tendo por 
objeto a contratação, de empresas para locação de software e serviços 
de informática para administração Pública municipal para gerenciamento 
sendo os seguintes módulos contabilidade recursos humanos gestão de 
compras organizacional portal da transparência para esta da câmara 
Municipal de Paraíso do Tocantins, durante o exercício de 2016, a empresa 
MEgAsoft InforMÁtIcA LtdA, cnPJ: 37.615.788/0003-12, com 
proposta de r$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos  reais), referente ao item: 01

Paraíso do tocantins - to, 21 de Julho de 2016.

ALAILson souZA cAVALcAntE
PrEgoEIro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 042/2015 
do Processo n° 7579/2014, firmado em 19.11.2015; b) Partes: Prefeitura 
Municipal de Porto nacional-to e empresa neobraz construções EIrELI 
- ME; c) objeto: constitui objeto do presente termo Aditivo, a alteração 
das cláusulas quinta - do Prazo do contrato nº 042/2015; d) Prazo: fica 
prorrogada a vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias a 
contar do dia 23 de novembro de 2015; e) Ratificação: ficam ratificadas 
as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 042/2015 
do Processo n° 7579/2014 apenso 383/2016, firmado em 18.03.2016; b) 
Partes: Prefeitura Municipal de Porto nacional-to e empresa neobraz 
construções EIrELI - ME; c) objeto: constitui objeto do presente termo 
Aditivo, a alteração das cláusulas quinta - do Prazo do contrato nº 
042/2015; d) Prazo: fica prorrogada a vigência do contrato por mais 120 
(cento e vinte) dias a contar do dia 23 de março de 2016; e) Ratificação: 
ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 042/2015 
do Processo n° 7579/2014 apenso 383/2016, firmado em 03.05.2016; 
b) Partes: Prefeitura Municipal de Porto nacional - to e a empresa 
neobraz construções Eireli - ME; c) objeto: constitui objeto do presente 
termo Aditivo, a alteração da cláusula quarta - do valor; d) Valor: fica 
acrescido o valor de r$ 98.826,00 (noventa e oito mil oitocentos e vinte 
e seis reais), correspondentes a 11,66% do valor total do contrato de r$ 
847.735,95 (oitocentos e quarenta e sete mil setecentos e trinta e cinco 
reais e noventa e cinco centavos), totalizando o valor de r$ 946.021,95 
(novecentos e quarenta e seis mil vinte e um reais e noventa e cinco 
centavos); e) dotação: 03.01.04.122.0001.1.289 4.4.90.51-99 fonte 10; 
f) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato n° 094-A/2016, firmado em 
01.06.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
Whenestur transporte LtdA. - ME, cnPJ n° 10.526.714/0001-91; b) objeto: 
locação de ônibus, com no mínimo 44 lugares, de Porto nacional - to  
a gurupi - to a Porto nacional - to; c) fundamento Legal: art. 24, inciso II 
da Lei nº 8.666/1993; d) Processo: 3838/2016 e) Vigência: 04 de junho de 
2016; f) dotação: 03.22.27.812.0067.2.034 3.3.90.39-74 fonte 10; g) Valor: 
r$ 1.700,00 (mil e setecentos reais); h) signatários: pela contratante, sr. 
otoniel Andrade costa e pela contratada sr. Eroilto dias da silva.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 097/2016, firmado em 
08.06.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
dijalma de sousa cabral neto 02733074105 cnPJ nº 15.109.177/0001-06;  
b) objeto: contratação de show regional das bandas “grupo Belêlê” e 
“Marlon e Marrone” para atender a demanda da 35ª feira da cultura 
de Porto nacional 2016; c) fundamento Legal: decreto n° 359, de 08 
de junho de 2016 e art. 25, inciso III da Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 
3729/2016; e) Vigência: de 09 a 11 de junho de 2016; f) dotação: 
03.21.13.392.0065.2.030 3.3.90.39-05 fonte 10; g) Valor: r$ 6.000,00 (seis 
mil reais); h) signatários: pela contratante, sr. otoniel Andrade costa e 
pela contratada dijalma de sousa cabral neto. 

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 099/2016, firmado em 
13.06.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
silvio ferreira dos santos Molduras - ME cnPJ nº 07.162.791/0001-03; 
b) Objeto: aquisição de quadros com fotografias aerofotográficas do 
município de Porto nacional; c) fundamento legal: Edital de convite n° 
018/2016 e Lei 8.666/93 e alterações posteriores; d) processo: 3837/2016; 
e) Vigência: da data de assinatura do contrato à entrega total dos produtos 
ou até 31 de dezembro de 2016; f) dotação: 03.01.04.122.0001.2.002 
3.3.90.30-29 fonte 10; g) Valor: r$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos 
reais); h) signatários: pela contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela 
contratada, sr. silvio ferreira dos santos.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 105-A/2016, firmado em 
28.06.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
rubenildo ferreira de Araujo 69621241120 cnPJ nº 17.020.175/0001-63; 
b) objeto: contratação de show artístico regional da “Banda Veja” para 
atender a temporada de Praia de Luzimangues no município de Porto 
nacional 2016; c) fundamento Legal: decreto n° 401, de 28 de junho de 
2016 e art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/1993; d) Processo: 4040/2016; 
e) Vigência: 09 de julho de 2016; f) dotação: 03.13.23.695.0115.2.015 
3.3.90.39-05 fonte 10; g) Valor: r$ r$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
h) signatários: pela contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela 
contratada, sr. rubenildo ferreira de Araujo.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 106/2016, firmado em 
30.06.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
Empresa de Engenharia sanitária e construções LtdA cnPJ nº 
07.916.655/0001-53; b) objeto: contratação dos serviços de engenharia 
objetivando operação e remediação ambiental do aterro municipal 
de resíduos sólidos de Porto nacional-to; c) fundamento Legal: 
Lei nº 8.666/1993; d) Processo: 3706/2016; e) Vigência: 12 (doze) 
meses a contar da data de emissão da ordem de serviço; f) dotação: 
03.21.13.392.0065.2.030 3.3.90.39-05 fonte 10; g) Valor: r$ 847.762,04 
(oitocentos e quarenta e sete mil setecentos e sessenta e dois reais e 
quatro centavos); h) signatários: pela contratante, sr. otoniel Andrade 
costa e pela contratada, sr. Luiz felipe souto Buarque de gusmão e sr. 
fábio André frutuoso Lopes. 

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 107/2016, firmado em 
30.06.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
Valmir Antônio da silva - ME cnPJ nº 07.041.720/0001-44; b) objeto: 
contratação de show artístico nacional da banda “gasparzinho” para 
atender a temporada de Praia de Luzimangues 2016 de Porto nacional - to;  
c) fundamento Legal: decreto n° 407, de 30 de junho de 2016 e art. 25, 
inciso III da Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 4121/2016; e) Vigência: 
10 de julho de 2016; f) dotação: 03.13.23.695.0115.2.015 3.3.90.39-05 
fonte 10; g) Valor: r$ r$ 40.000,00 (quarenta mil reais); h) signatários: 
pela contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela contratada, sr. Valmir 
Antônio da silva.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 108/2016, firmado em 
30.06.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
dijalma de sousa cabral neto 02733074105 cnPJ nº 15.109.177/0001-06;  
b) objeto: contratação de shows regionais das bandas “Açai”, “Mania 
show”, “Belêlê”, “Maykinho top”, “doce Balanço”, “Marlon e Marrone”, 
“Levada do quebra”, “Marcelo e Adriano”, “dj djalma”, para atender a 
demanda da temporada de praia 2016 do distrito de Luzimangues e de 
Porto nacional 2016; c) fundamento Legal: decreto n° 410, de 30 de 
junho de 2016 e art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/1993; d) Processo: 
4072/2016; e) Vigência: de 02 a 31 de julho de 2016; f) dotação: 
03.13.23.695.0115.2.015 3.3.90.39-05 fonte 10; g) Valor: r$ 45.500,00 
(quarenta e cinco mil e quinhentos reais); h) signatários: pela contratante, 
sr. otoniel Andrade costa e pela contratada, sr. dijalma de sousa 
cabral neto. 

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 110/2016, firmado em 
01.07.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional-to e a empresa 
r. de souza da silva - ME, cnPJ nº 17.556.955/0001-22; b) objeto: 
PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE trAnsPortE dE rEsÍduos dE 
LIMPA fossA, PArA A MAnutEnÇÃo dA PrAIA Porto rEAL no 
MunIcÍPIo dE Porto nAcIonAL - to; c) fundamento Legal: Lei nº 
8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, de 
08/06/94; d) Processo: 4313/2016; e) Vigência: de 05 a 31 de julho de 
2016; f) dotação: 03.13.23.695.0115.2.015 3.3.90.39-16 fonte 10; g) Valor 
total: r$ 18.240,00 (dezoito mil duzentos e quarenta reais); h) signatários: 
pela contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela contratada, sra. 
rosangela de souza da silva.
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EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 114/2016, firmado em 
05.07.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional e a empresa 
Everton francisco da silva 41460561104 cnPJ nº 15.111.779/0001-90; 
b) objeto: contratação de show artístico regional do cantor “Everton dos 
Andes” para atender a demanda da temporada de praia de Porto nacional 
2016; c) fundamento Legal: decreto n° 422, de 05 de julho de 2016 e art. 
25, inciso III da Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 3984/2016; e) Vigência: 
23 de julho de 2016; f) dotação: 03.13.23.695.0115.2.015 3.3.90.39-05 
fonte 10; g) Valor: r$ r$ 4.000,00 (quatro mil reais); h) signatários: pela 
contratante, sr. otoniel Andrade costa e pela contratada, sr. Everton 
francisco da silva.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 116/2016, firmado em 
08.07.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto nacional-to e a empresa 
Hellen Lorenna Alves gomes 03657373136, cnPJ nº 21.511.125/0001-56;  
b) objeto: prestação de serviços de guincho, para rebocar veículos 
abandonados no município de Porto nacional - to; c) fundamento Legal: 
Lei nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883, de 08/06/94; d) Processo: 3644/2016; e) Vigência: de 30 (trinta) 
dias após o empenho ou até a execução total dos serviços; f) Dotação: 
03.44.18.452.0099.2.067 3.3.90.39-78 fonte 10; g) Valor total: r$ 3.000,00 
(três mil reais); h) signatários: pela contratante, sr. otoniel Andrade costa 
e pela contratada, sra. Hellen Lorenna Alves gomes.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 026/2016

o Município de Porto nacional - to, torna público que fará 
realizar no dia 17 de Agosto de 2016 às 09:00 horas, licitação na 
modalidade Pregão Presencial tipo MEnor PrEÇo gLoBAL, visando 
o contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA confEcÇÃo 
dE EscuLturAs EM fIBrocIMEnto. o edital deverá ser retirado junto 
ao site da prefeitura www.portonacional.to.gov.br .

Porto nacional - to, 03 de Agosto de 2016.

dougLAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 027/2016

o Município de Porto nacional - to, torna público que fará 
realizar no dia 17 de Agosto de 2016 às 15:00 horas, licitação na 
modalidade Pregão Presencial tipo MEnor PrEÇo gLoBAL, visando a 
contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA fornEcIMEnto dE unIforME 
E cALÇAdos, PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs dA guArdA 
MunIcIPAL E trÂnsIto dE Porto nAcIonAL. o edital deverá ser 
retirado junto ao site da prefeitura www.portonacional.to.gov.br .

Porto nacional - to, 03 de Agosto de 2016.

dougLAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Pessoa física AntÔnIo cArLos sILVA ALVEs inscrita no 
cPf 057.975.430-87, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, as Licenças Prévia - LP, Licença de Instalação 
- LI e Licença de operação - Lo para as atividades de Agricultura e 
agropecuária e duI para a cHÁcArA BArrEIro, situado no Município 
de LAgoA dA confusÃo - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAMA 237/97 e coEMA 07/05, que dispõem sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o Auto Posto de combustível Brito LtdA - ME com cnPJ 
n° 20.783.997/0001-00, torna público que requereu junto ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, as Licenças Prévias - L.P., Licença 
de Instalação - L.I.  e Licença de operação - L.o., para a atividade de 
Posto de combustível, com endereço na to 424, s/n, qd. 08, Lts 12 e 13, 
Loteamento Pinheiro, Município de Babaçulândia - to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções conAMA nº 273/2000 e coEMA nº 
007/2005 que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa L.L.M da silveira Hotel. cnPJ: 11.928.867/0001-28, 
torna público que requereu  à secretaria do meio ambiente de Palmas 
a Licença Ambiental para seu empreendimento de Hotel, localizado na 
quadra 103 sul, rua so 11, Lote 06, Palmas - to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAMA nº 337/97, A LEI fEdErAL nº 
9605/98 e a Lei municipal nº 1011/01 e decreto Municipal 244/02. que 
dispõe sobre licenciamento ambiental dessa atividade.

EDITAL DE ABERTURA PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

A Xingu rio transmissora de Energia - s.A. informa que o 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos naturais renováveis 
- IBAMA tornou público no Diário Oficial da União n° 129 (páginas 115 e 
116) em 07 de julho de 2016 que recebeu o Estudo de Impacto Ambiental 
e o respectivo relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/rIMA) do 
empreendimento denominado “sistema de transmissão Xingu rio” 
(Processo Ibama 02001.005223/2015-73), proposto para ser implantado 
em 78 municípios dos Estados do Pará, tocantins, goiás, Minas gerais 
e rio de Janeiro. A Xingu-rio informa a quem possa interessar, que no 
período de 45 dias a contar de 07 de julho de 2016, poderá ser solicitada 
ao IBAMA, a realização de AudIÊncIAs PÚBLIcAs, conforme determina 
a resolução conAMA n° 09, de 03 de dezembro de 1987. o EIA/rima 
se encontra disponível para consulta Pública no sítio do IBAMA(http://
licenciamento.ibama.gov.br/Linha%20de%20transmissao/sistema%20
de%20transmiss%c3%A3o%20Xingu%20rio/) e cópias estão 
disponíveis nas sedes das Prefeituras dos seguintes municípios: Anapu, 
Pacajá, novo repartimento, Itupiranga, Marabá, canaã dos carajás, 
curionópolis, Eldorado dos carajás, Xinguara, sapucaia, rio Maria, 
floresta do Araguaia, Pau d’Arco, Arapoema, Bernardo sayão, Pequizeiro, 
Itaporã do tocantins, guaraí, fortaleza do tabocão, Miranorte, Miracema 
do tocantins, Barrolândia, Porto nacional, Paraíso do tocantins, Brejinho 
de nazaré, Ipueiras, silvanópolis, santa rosa do tocantins, chapada 
da natividade, natividade, são Valério da natividade, Paranã, Arraias, 
Monte Alegre de goiás, são domingos, nova roma, Iaciara, flores de 
goiás, cabeceiras, Buritis, unaí, Paracatu, Vazante, Lagamar, Lagoa 
grande, Presidente olegário, Patos de Minas, Lagoa formosa, carmo 
do Paranaíba, Arapuá, rio Paranaíba, Matutina, são gotardo, santa 
rosa da serra, córrego danta, Estrela do Indaiá, Bambuí, Iguatama, 
Arcos, formiga, candeias, campo Belo, santana do Jacaré, santo 
Antônio do Amparo, Bom sucesso, Ibituruna, Itutinga, carrancas, são 
Vicente de Minas, Andrelândia, Arantina, Bom Jardim de Minas, santa 
rita de Jacutinga, Valença, Barra do Piraí, Piraí, Paracambi, seropédica, 
queimados e nova Iguaçu. Anselmo Leal - diretor de Meio Ambiente e 
fundiário da Xingu-rio transmissora de Energia s.A.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Conexão Agrícola Comercio E Representação 
LtdA, cnPJ: 01066623/0002-08, torna publico que requereu a secretaria 
de Meio Ambiente e desenvolvimento urbano de Porto nacional/to 
- sEMAdu/Pn, a Licença de operação - Lo, para o empreendimento 
de comercio de defensivo agrícola, localizada na Avenida Murilo Braga, 
nº 1862, centro, Porto nacional - to, o empreendimento se enquadra 
na Lei Municipal complementar n° 05/2006, resolução coema - to nº 
007/2005 e a Lei federal nº 6766/1999, que dispõe sobre licenciamento 
ambiental de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
LICENÇA DE OPERAÇÃO - RENOVAÇÃO

A empresa: JustInA nunEs rEZEndE - fIrMA IndIVIduAL 
- cErÂMIcA sÃo JosÉ, cnPJ 05.764.768/0001 - 55, com sede na 
Avenida goiás, nº 620 - chácara 43 - chácara são José, localizada 
na zona suburbana da cidade de gurupi - Estado do tocantins, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a renovação da Licença de operação - Lo para o desenvolvimento das 
atividades de Beneficiamento de Argila através de uma Indústria Cerâmica. 
o empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 001/86 e 
resolução coEMA 007/2005, que dispõe sobre o Impacto Ambiental.

http://www.portonacional.to.gov.br
http://www.portonacional.to.gov.br
http://licenciamento.ibama.gov.br/Linha de Transmissao/Sistema de Transmiss%C3%A3o Xingu Rio/
http://licenciamento.ibama.gov.br/Linha de Transmissao/Sistema de Transmiss%C3%A3o Xingu Rio/
http://licenciamento.ibama.gov.br/Linha de Transmissao/Sistema de Transmiss%C3%A3o Xingu Rio/
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